
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2025-PESRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2025 

Torna-se público que o(a) Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, por meio do(a) 
Pregoeiro, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na 
forma eletrônica, nos termos da Lei n° 14.133, de 1 0  de abril de 2021, e demais normas 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 11 de abril de 2025 

Horário da sessão pública: 0830 

Critério de julgamento: Menor Preço por Lote 

Modo de disputaAberto e fechado 

Link: com pras.m2atecnologia.com.br  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de Material Hidraulico, destinado as manutenções realizadas pelo Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto- SAAE, do município de Pedra Branca/Ce., conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de seu 
interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no 
Termo de Referência. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regular junto ao provedor do sistema. 

3.2.. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 



UA 

edra 15rCincca 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na plataforma e mantê-los atual izadosjunto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
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após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que discTïna a 
matéria, conforme § 10  do art. 90  da Lei n°14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, 
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 70  da 

Constituição Federal; 
4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10  e no inciso 

III do art. 50  da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 1991. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que 
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cumpre os requisitos estabelecidos no art. 30  da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos § 1° ao 30  do art. 40  da Lei n°14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
n°123, de 2006, mesmo que microem presa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

4.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 

5.1.2. Marca, quando cabível; 

5.1.3. Fabricante, quando cabível; 

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso 
IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
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6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,00 (zero reais) 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao 
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
6.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
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equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a denis.&ça.eras 
demais colocações. 

6.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.12.6.Serão considerados intermediários os lances: 

- iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de 
julgamento de maior lance; 

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais 
critérios de julgamento. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

6.17..Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar n°123, de 2006. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

4k 
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6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microem presas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 
6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 
6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se foro caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados. 
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6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, aTtT(de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, da 2021, legislação correlata 
e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 
Controladoria 	 - 	 Geral 	 da 	 União, 
https://www.portaltra  nspa rencia.gov.br/sa  ncoes/ceis;?ordena rPor=nome&di recao=as 
c; e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria- 
Geral 	 da 	 União, 
https://www.portaltra  nspa rencia.gov.br/sa  ncoes/cnep?ordena rPor=nome&d i recao=a 
sc. 

7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso 
de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPP5, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 
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7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá - ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral de 
fornecedores. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura ata de registro de preços e contratos, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 



URA MUNICIPAL O 

dra Branca 

apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de Yr1T1I 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei n°14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas especificas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, nos 
documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 40, §10, e art. 6°, §4°). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN n° 3/2018, art. 7°, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto. 

8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos 
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 



8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21: 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação. 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a dejulgamento ejá tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após ojulgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021. 
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura •igital e 
disponibilizada na plataforma eletrônica. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

O. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n°11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

11. CONTRATAÇÃO 

11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do 
contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 
documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no prazo 
de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 
ao sistema de processo eletrônico. 

11.2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e 
disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços. 

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme previsão 
nos anexos a este Edital. 

11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de 
Fornecedores para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, 
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços 



12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei n°14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 
a 10 minutos, sob pena de preclusão. 

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada 
competitiva; ou 

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do 
Edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 2013. 

13.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
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13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e dec - - • de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 13.1.4 
a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §50 do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e. contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 



ATURA 	 Di- 

do Branca 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregu .. 	- Z. - na 
aplicação do art. 164 da Lei n°14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: com pras.m2atecnologia.com.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

15. DAS DISPOSIÇõES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações 	Públicas 	(PNCP) 	e 	no 	endereço 	eletrônico 

com pras.m2atecnologia.com.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato 

Pedra Branca/CE, 25 de março de 2025 
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1.000,00 Unidade 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Material Hidraulico, destinado as manutenções realizadas cc 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto- SAAE, do município de Pedra Bra;ca, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

SEQ 	 DESCRIÇÃO 

1 	Adaptador soldável Curto JS x R de DN25 x 3/4 

adaptador soldável Curto is x r de dn25 x 3/4 

2 	Adaptador soldável curto JS x R de DN32 x 1 

adaptador soldável curto is x r de dn32 x 1 

3 	Adaptador soldável curto JS x R de DN40 x 1. 1/4 

adaptador soldável curto js x r de dn40 x 1. 1/4 

4 	Adaptador soldável curto JS x R de DN50 x 1. 1/2 

adaptador soldável curto js x r de dnSO x 1. 1/2 

Unidade 

Unidade 

20,00 
	

Unidade 

5 	Adaptador soldável curto J5 x R de DN 100 x 4 
	

20,00 
	

Unidade 

adaptador soldável curto is x r de de 100 x 4 

6 	Adaptador soldável curto 15  x R de DN85 x 3 
	

10,00 
	

Unidade 

adaptador soldável curto is x r de dn85 x 3 

7 	Adaptador com flange DN 25 x 3/4 - caixa d'água 	 20,00 	 Unidade 

conexão hidráulica, material: pvc - cloreto de polivinila, tipo: adaptador com flanges, tipo fixação: soldável, aplicecãc: 
instalação hidráulica 

8 	Adaptador com flange DN 25 x 2 - caixa d'água 
	

20,00 
	

Unidade 

adaptador com flange dn 25 x 2 - caixa d'água 

9 	Adesivo Plástico para tubo de PVC 850c 

soldagens a frio de tubos e conexões de pvc marrons e brancas para água fria 

10 	Adesivo plástico para tubo de PVC 175g 
	

100,00 

soldagens a frio de tubos e conexões de pvc marrons e brancas para água fria. 

11 	Anel de Borracha PBA DN 60 
	

300,00 

anel de borracha para tubos, conexões e registros junta elática da linha pba 

12 	Anel de Borracha PBA ON 75 
	

30,00 

anel de borracha para tjbos, conexões e registro junta ciática da linha pba, dn 75. 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 



Unidade 

13 	Anel de Borracha PBA DN 100 	 100,00 

anel de borracha para tubos, conexões e registros junta elática da linha pba, dn 100. 

14 	Anel de Borracha PBA DN 180 	 60,00 

anel de borracha para tubos, conexões e registros junta elática da linha pba, dn 180. 

15 	Anel de Borracha PBA DN 200 	 200,00 	 Unidade 

anel de borracha para tubos, conexões e registros junta elática da linha pba. 

16 	Anel de Borracha PBA DN 250 	 60,00 	 Unidade 

anel de borracha para tubos, conexões e registros junta elática da linha pba. dn 250. 

17 	Anel de Borracha PBA DN 300 	 60,00 	 Unidade 

anel de borracha para tubos, conexões e registros junta elática da linha pba, dn 300. 

18 	Anel de Borracha PBA DN 400 	 20,00 	 Unidace 

anel de borracha para tubos, conexões e registros junta elática da linha pba, dn 400. 

19 	Bucha De Redução Soldável Curta 2 1x20mm 	 50,00 	 Unidade 

pressão de serviço (a 205c): 7,5 kgf/cm2  75 rn.c.a., conexões entre 20 e SOmm: 7,5 kgf/cm2  (75 m.c.a.), conexões entm SC 
e llOmm: 10,0 kgf/cm2  (100 m.c.a.), cor: marrom. conexões com bucha de latão: azul. padrão das conexões com roscas: csc 
(nbq iso 7 -1): 

20 	Bucha de redução soldável curta 32mm x 25mm 	 20.00 	 Unidade 

peso bruto 	0.01 kg. altura 32 mm, largura 32 mm, profundidade (comp.) 	22 mm, bitola 	32 x 25 
diametro nominal (dn) 	32 x 25 mm, diâmetro externo (de) 	32 mm, diâmetro interno (di) 25 mm, espessura 7 
pressão trabalho 	7,5kgffcm, peça 	bucha, cor 	marrom 

21 	Bucha redução curta soldável 60x50rnm 	 20,00 	 Unidade 

suportando a pressão 7,5kgf/cm2, produzidos na cor marrom para a linha soldável e azul para a linha soldáve com bucha cc 
latão, ambas seguindo a determinação das normas brasileiras, nbr 5648. 

22 	Bucha Soldável De Redução Longa 32 mm X 20mrn 	 20,00 	 Unidade 

resistente a produtos químicos, não sofrendo corrosão, pressão máxima de serviço: de 20 a 50mm 7,5 kgf/cm2  (75 mcc, cc 
60 a llOmm 10 kgf/cm2  (100 m.c.a), temperatura de 205c. atende à nbr 5626 - instalação predial de água fria. 

23 	Bucha Soldável De Redução Longa 50x20mm 	 20,00 	 Unidade 

material: pvc, usos recomendados: água fria, norma técnica: nbr 5648 mais informações: marca certificada pbqp-h, diáme:c: 
SOmm x 20mm. 

24 	Bucha Soldável De Redução Longa 50x25rnrn 	 20,00 	Outras unoades 

material: pvc, usos recomendados: água fria, norma técnica: nbr 5648 mais informações: marca certificada pbqp-h, diâmerc. 
50mm x 25mm. 

25 	Bucha de Redução (JN) DN 3/4 x 1/2 	 20.00 	 Unidade 

caracteristicas: cor: branca: conexões com bucha de latão: azul; bitolas: ½" , 3/4" , 1" , 1. 1/4" , 1. 1/2" e 2": pressão 
de serviço: 7,5 kgf/cm2  (750 kpa) à temperatura de 202c. 

26 	Cap PVC Soldável de 20mrn 
	

100,00 
	

Unidade 

cap pvc soldável de 20mm 

27 	Cap PVC Soldável de 25mm 

cap pvc soldável de 25mm 

28 	Cap PVC Soldável de 32mm 

cap pvc soldável de 32mm 

29 	Cap PVC Rosquesve! jjR) DN 1/2 

1.000,00 

50,00 

20,00 

Unidade 

Unidade 

Unidade 



cap pvc rosqueavel (jr) dn 1/2 

30 	Cap PVC Rosqueavel (JR) DN 3/4 

cap pvc rosqueavel (jr) dn 3/4 

50,00 
	

Unidace 

31 	Colar tomada com trava, saída roscável de 60x3/4 	 500,00 	: 	Unidade 

colar tomada com trava, saída roscável de 60x3/4 

32 	Colar tomada com trava, saída roscável de 85x3/4 

colar tomada com trava, saída roscável de 85x3/4 

33 	Colar tomada com trava, saída roscável de 110x3/4 

colar tomada com trava, saída roscável de 110x3/4 

34 	Colar tomada de F.F. saída roscável DN 150x3/4 

colar tomada de ff, saída roscável dri 150x3/4 

35 	Colar tomada de F.F. saída roscável DN 200x3/4 

colar tomada de ff, saída roscável dn 200x3/4 

36 	Colar tomada de F.F, saída roscável DN 250x3/4 

colar tomada de f.f, saída roscável dn 250x3/4 

37 	Colar tomada de F.F, saída roscável DN 300x3/4 

colar tomada de f.f, saída roscável dn 300x3/4 

38 	Cruzeta BBBB P84 de 60 

cruzeta bbbb pba de 60 

39 	Cruzeta com redução BBB PBA de 85x60 

cruzeta com redução bbb pba de 85x60 

40 	Cruzeta com redução BBB PBA de 110x60 

cruzeta com redução bbb pba de 110x60 

41 	Fita veda rosca 18mm x SOm 

fita veda rosca 18mm x 50m 

150,00 
	

Unidade 

200,00 
	

Unidade 

50,00 	= 	Unidade 

50,00 	 Unidade 

30,00 	 Unidade 

20,00 	 Unidade 

20,00 
	

Unidade 

10,00 	 Unidade 

10.00 	 Unidade 

200,00 	 Unidade 

42 	Joelho 90° soldável de 25 

joelho 90° soldável de 25 

43 	Joelho 90° PVC roscavel íJR) DN 3/4 

joelho 90° pvc roscavel (ir) dn 3/4 

44 	Joelho 90° soldável de 32 

joelho 90° soldável de 32 

45 	Joelho 90° sodávei de 40 

joelho 90° soldável de 40 

	

1.000,00 
	

Unidade 

	

500,00 
	

Unidade 

	

200,00 
	

Unidade 

100,00 	 Unidece 

4~ 



46 	Joelho 900  soldável de 50 

joelho 900  soldável de 50 

47 	Joelho 900  soldável de 60 

joelho 900  soldável de 60 

48 	joelho 90° soldável /rosca (SR) DE x DN 20 x 1/2  

joelho 900  soldável /rosca (sr) de x dn 20 x 1/2 

49 	joelho 90° soldável /rosca (SR) DE x DN 25 x 3/4  

joelho 90° soldável /rosca (sr) de x do 25 x 3/4 

50 	Junta Gibault FF para tubo defofo DN 400 

joelho 901  soldável /rosca (sr) de x do 25 x 3/4 

51 	junta Gibault FF para tubo defofo DN 150 

junta gibault if para tubo defofo do 150 

52 	Junta Gibault FF para tubo defofo DN 200 

junta gibault if para tubo defofo dn 200 

53 	Junta Gibault FF para tubo defofo DN 250 

junta gibault if para tubo defofo dn 250 

54 	Junta Gibault FF para tubo defofo DN 300 

junta gibault ff para tubo defofo do 300 

55 	Junta Gibault FF para tubo PBA DN 180 

junta gibault if para tubo defofo do 300 

56 	Luva simples soldável de 20mm 

luva simples soldável de 20mm 

57 	Luva simples soldável de 25mm 

luva simples soldável de 25mm 

58 	Luva simples soldável de 32mm 

luva simples soldável de 32rnm 

59 	Luva simples soldável de 40mm 

luva simples soldável de 40mm 

60 	Luva simples soldável de 50mm 

luva simples soldável de 50mm 

61 	Luva soldável/rosca (SR) DE x DN 25 x 3/4 

luva soldável/rosca (sr) de x do 25 x 3/4  

62 	Luva soldável/rosca (SR) DE x DN 20 e 1/2 

	

80,00 	 Unidade 

	

150,00 	 Unidade 

	

100,00 	 Unidade 

	

200,00 	 Unidace 

	

10,00 	 Unidade 

	

30.00 	 Unidade 

	

80,00 	 Unidade 

	

10,00 	 Unidade 

	

10,00 	 Unidade 

	

20.00 	 Unidade 

	

200,00 	 Unidade 

2.500,00 	 Unidade 

	

100,00 	 Unidace 

	

40,00 	 Undece 

Unidade 

	

500,00 	 Uni--az-- 

50,00 

	

nidace

50,00 	 Unidade 



 

79 	REGISTRO DE GAVETA FF P/ TUBO DEFOFO DN 250 

registro de gaveta if p/ tubo defofo do 250 

80 	REGISTRO DE GAVETA FF P1 TUBO DEFOFO DN 300 

6,00 

3,00 

Unidade 

Unidade 

registro de gaveta if p/ tubo defofo do 300 

81 	REGISTRO ESFERA PLAT)CO DN 25 X 3/4 
	

500,00 
	

Unaace 

registro esfera plastico dn 25 x 3/4  

82 	TUBO SOLDAVEL - 6M DE 20 

tubo soldavel - 6m de 20 

83 	TUBO SOLDAVEL - 6M DE 25 

tubo soldavel - 6m de 25 

84 	TUBO SOLDAVEL - 6M DE 32 

tubo soldavel 6m de 32 

85 	TUBO SOLDAVEL - 6M DE 50 

tubo soldavel - 6m de 50 

86 	TUBO ROSCAVEL BRANCO - 6M DR 2 

tubo roscavel branco - 6m dr 2 

87 	TUBO ROSCAVEL BRANCO - 6M DR 4 

tubo roscavel branco - 6m dr 4 

88 	TUBO DEFOFO - 6M IJE) DN 150 

tubo defofo - 6m (je) dn 150 

89 	TUBO DEFOFO 6M (JE) DN 200 

tubo defofo 6m (je) do 200 

90 	TUBO DEFOFO 6M (JE) DN 250 

tubo defofo 6m (je) do 250 

91 	TUBO DEFOFO - 6M (JE) DN 300 

tubo defofo - 6m (ia) dn 300 

92 	TUBO PBA (JE)  CLASSE 12-6M DN/DE 40/50 

tubo pba (je) classe 12-6m do/de 40/50 

93 	TUBO PBA (JE) CLASSE 12- 6M DN/DE 50/60 

tubo pba (je) classe 12- 6m do/de 50/60 

94 	TUBO PBA (JE) CLASSE 12- 6M DNIDE 75/85 

tubo pba (je) classe 12- 6m do/de 75/85 

95 	TUBO PBA (JE) CLASSE 12 - 6M DN/DE 100/110 

	

20,00 	 Unidade 

	

500.00 	 Unidade 

	

50,00 	 Unidade 

80,00 	 Unidade 

10,00 
	

Unidade 

10,00 	 Unidade 

30,00 
	

Unidade 

	

30,00 	 Unidade  

	

20,00 	 Unidade 

	

50,00 	 Unidade 

	

20,00 	 Unidade 

	

600,00 
	

Unidade 

	

60,00 	 Unidade 

	

50,00 	 Unidade 

q 



c n ca 

tubo pba (je) classe 12 - 6m dn/de 100/110 

96 	TUBO PBA (JE)  CLASSE 12 - 6M DN/DE 180/200 

tubo pba (je) classe 12 - 6m dn/de 180/200 

97 	TE SOLDAVEL DE 20 

te soldavel de 20 

98 	TE SOLDAVEL DE 25 

te soldavel de 25 

99 
	

TE SOLDAVEL DE 32 

te soldavel de 32 

100 	TE SOLDAVEL DE 50 

te soldavel de 50 

101 	TE SOLDAVEL DE 60 

te soldavel de 60 

102 	TE SOLDAVEL / ROSCA (SR) DE X DN 25/3/4 

te soldavel / rosca (sr) de x dn 25/3/4 

103 	TE PVC ROSCAVEL (jR) DR 3/4 

te pvc roscavel (jr) dr 3/4 

104 	TE BBB PBA DE 60 

te bbb pba de 60 

105 	TE BBB PBA DE 85 

te bbb pba de 85 

106 	TE BBB PBA DE 110 

te bbb pba de 110 

107 	VALVULA DE PÉ DN 50 

valvula de pé dn 50 

108 	VALVULA DE PÉ DN 75 

valvula de pé dn 75 

109 	VALVULA DE PÉ DN 100 

valvula de pé dn 100 

110 	VALVULA DE PÉ FLANGEADA DN 150 

vaívula de pé flangeada dn 150 

111 	VALVULA DE PÉ FLANGEADA DN 200 	 4,00 

valvula de pé flangeada dn 200 

4,00 Unidade 

Unidade 

10,00 	 Unidade 

50.00 	= 	Unidade 

500,00 	 Unidade 

5000 	 Unidade 

20,00 	 Unidade 

	

80,00 	 Unidade 

	

50.00 	 Unidade 

	

20,00 	 Unidade 

80,00 Unidade 

  

	

20,00 	 Unidace 

	

15,00 	 Unidade 

	

10,00 	 Unidade 

	

8,00 	 Unidade 

10,00 	 Unidade 



112 	VALVULA GAVETA FLANGEADA FOFO DN 100 4,00 	 Unidade 

valvula gaveta flangeada fofo dn 100 

113 	VALVULA WAFER BORBOLETA DN 150 
	

2,00 	 Unaace 

valvula wafer borboleta dn 150 

114 	VALVULA WAFER BORBOLETA DN 100 
	

4.00 	 Unidade 

valvula wafer borboleta dn 100 

115 	VENTOSA SIMPLES FF ROSCAVEL 3/4 
	

40,00 
	

Unidade 

ventosa simples ff roscavel 3/4 

116 	CRUZETA C/ REDUÇÃO BBBB PBA DE 110 X 85 
	

8,00 	 Unidace 

cruzeta c/ redução bbbb pba de 110 x 85 

117 	REDUÇÃO DE 400 X 300 COM FLANGES 	 1,00 	 Unidade 

redução de 400 x 300 com flanges 

118 	REDUÇÃO DE 400 X 300 PONTA E BOLSA 
	

1.00 
	

Unidade 

redução de 400 x 300 ponta e bolsa 

119 	REGISTRO DE 300 MM 	 1,00 	 Unidace 

registro de 300 mm 

120 	VALVULA DE RETENÇÃO 300 MM 
	

1.00 
	

Un ide e e 

valvula de retenção 300mm 

121 	TOCO PONTA E FLANGE DN 300 MM 50 CM 
	

3,00 	 Unidade 

toco ponta e flange dn 300 mm 50 cm 

122 	LUVA DE CORRER DE 300MM 
	

10,00 	 Unidade 

luva de correr de 300mm 

123 	CURVA DN 100 MM BOLSA E BOLSA 
	

1,00 	 Unidace 

curva dn 100 mm bolsa e bolsa 

124 	HIDRÔMETRO MACROMEDIDOR COM SAIDA PARA 60MM 
	

10,00 
	

Unidade 

hidrômetro macromedidor com saida para 60mm 

125 	LUVA LR 3/4 	 700,00 	 Unidade 

luva Ir 3/4 

126 	JOELHO 90 PVC LR 3/4 
	

500,00 
	

Unidade 

joelho 90 pvc Ir 3/4  

CLORADOR DE PASTILHA PARA CLORO ORGÂNICO PARA TRATAR 2.500 M 3 
127 	POR CARGA DE CLORO, COM CAPACIDADE PARA PASTILHA DE CLORO DE 	4,00 	 Unidade 

ATÉ 6OMM 
clorador de pastilha para cloro orgânico para tratar 2.500 m 3 por carga de cloro, com capacidade para pastilha de c;o-s cc 
até 6Omm 

128 

	

	 15,00 MANGUEIRA POLETILENO PADRÃO CAGECE - 20 MM EM ROLO DE 100 
METROS CADA 

	 RoIc 

4J 



,/ role sP4& 

1'• 

Un :c a o e 

JL J 

L.P.L.  

400,00 

5,00 

mangueira poletileno padrão cagece - 20 mm em rolo de 100 metros cada 

129 	LACRE PARA CORTE NO HIDROMETRO NA COR AZUL 

lacre para corte no hidrometro na cor azul 

130 	LACRE PARA CORTE IDENTIFICADOR NO HIDROMETRO NA COR VERMELHA 	700,00 

lacre para corte identificador no hidrometro na cor vermelha 

131 	LUVA UNIÃO PARA MANGUEIA 20MM PADRÃO CAGECE 

luva união para mangueia 20mm padrão cagece 

132 	VÁLVULA DE RETENÇÃO FF DE 200MM, PORTILHADA 

válvula de retenção if de 200mm, portilhada 

133 	Bomba Submersa LO Cv Monofásica 220v 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

potência: 1.0 cv, tensão: 220v estágios: 18 capacitor externo 3 fios + terra recalque (saidiTpoI (bsp) vazão ax r 
3,8 m3/h para 1,5 mca; vazão mínima: 1 m3/h para 103,5 mca; carcaça: aço inox; rotor: termoplástico; refrigeração: óe:: 
submergência máxima: 70 metros; temperatura máxima: 359c. 

134 	Bomba submersa 1.0 CV Monofásico 
	

10,00 	 Unidade 

fase - tensão: monofásico - 220/254 v, tipo do motor: a prova d'água. potência:1,0 cv. refrigeração a água. 

135 	Bomba Submersa 5.0 Cv Trifásica 
	

4,00 
	

Unidade 

bomba submersa 5.0 cv trifásica 220v. potência: 5 cv; - tensão: 220v; - estágios: 29; capacitor interno: 2 fios -e 
recalque (saída): 1 1/2 p01. (bsp); vazão máxima: 6,5 rn3/h para 114 mca; vazão mínima: 1,5 m3/11 para 285 moa; ca -caça: 
aço nox rotor termoplástico; lubrificação: agua temperatura máxima: 35°c 

136 	Bomba Submersa 7,5 Cv Trifásica 	 3,00 
	

Unidade 

potência: 7,5 cv; tensão: 380v; estágios: 12; recalque (saída): 2 p01. (bsp); vazão máxima: 28.000 1h para 34 mca; .az/c 
mínima: 8.000 1/h para 90 moa: carcaça: aço inox; rotor: 77 mm - policarbonato; temperatura máxima: 309c. 

137 	Bomba submersa Monofásica 0,75 CV 	 8.00 

bomba hidráulica, tipo motor: monofásico, tensão alimentação: 220, 0,75 cv. 

138 	Bomba Submersa Monofásico 1.5 
	

5,00 

bomba hidráulica, tipo motor: elétrico monofásico, tensão alimentação: 220, 1.5cv 

139 	Bomba Submersa Monofásico 2.0 
	

3,00 

bomba hidráulica, tipo motor: elétrico monofásico, tensão alimentação: 220, 2.0 cv 

140 	Bomba Submersa Trifásica 2.5 CV 

bomba hidráulica, tipo motor: trifásico, tensão alimentação: 220/380, 2,5 cv 

141 	Bomba Submersa Trifásico 3.0 
	

2,00 

bomba hidráulica, tipo motor: trifásico, tensão alimentação: 220/380, 3,0 cv 

142 	Bomba Thebe P-15/3 
	

4,00 

monofasico, 220v 

Unidade 

Unidade 

Unidece 

Unidade 

Unidade 

Un d a o e 

143 	Bombeador 4BPS - 17 Estágios 	 10.00 	 Unida--e 

bombeador 41pps 3i 2,Ocv 17 estágios, as aplicações do bombeador ebara são de captação de água bruta, drenagem cc açc 
limpa, elevatórias de água tratada, fontes, industriais, rebaixamento de lençol freático e sistemas de pressurização. 

144 	Cabo elétrico flexível 	 2.500,00 	 Metro 

cabo elétrico flexível, tensão isolamento: > ou =- 750 v, tipo: pp trifásico, formação do cabo: 3 x 1,5 mm2, mc:a 
condutor: cobre 



145 	Cabo pp 	 2.000,00 

cabo pp, característica adicional; trifásico, tensão isolamento: maior ou gual a 750 v, formação do cabo: 3 x 2,5 mm2 

146 	Contator 	 25,00 	 Unida--e 

147 	Contator 	 30,00 	 Unidade 

contator, tipo: tripolar, tensão nominal bobina: 220, corrente trabalho: 45 

148 	CONTATOR 3TF40 	 15.00 	 Urdcc 

contator, tipo: tripolar, tensão nominal bobina: 220 v, modelo: 3tf40 siemens 

149 	CONTATOR CWM 18 (WEG) 	 16,00 	 Unidaco 

contator cwm 18 

150 	CONTATOR CWM 25 (WEG) 

contator cwm 25 

151 	CONTATOR CWM 50 (WEG) 	 15,00 	 Unidade 

contator cwm 50 

	

Metro 

	Ee 

152 	Disjuntor baixa tensão 	 30,00 	 Unidade 

disjuntor baixa tensão, corrente nominal: 20 a, tensão nominal: 220 v, número de fases: monofásico 

153 	Disjuntor baixa tensão 	 20,00 	 Unidade 

disjuntor baixa tensão, corrente nominal: 32 a, número de fases: monofásico, referência: sistema n, curva de disparo: o 

154 	DISJUNTOR TRIFÁSICO 100 AMP 	 8,00 	 Unidace 

corrente nominal: 100 amperes - tensão rnáx. de serviço "c.a": 440 v, frequência: 50 /60 hz, temperatura ambiente: -2°:. 
+505c, curva de disparo: c, manobras mecânicas: > 20.000, manobras elétricas: > 4.000, grau de proteção: ip 20, secçúo 
condutores: 1 a 25mm2, posição de montagem: sem restrição e fixação: encaixe perfil din 35mm 

155 	DISJUNTOR TRIFÁSICO 80 AMP 	 10,00 	 Unidade 

corrente nominal: 80a, n5  de polos: 3 - curva: c 

156 	DISJUNTOR TRIPOLAR 32 A 	 20,00 
	

Unidade 

disjuntor tripolar br 32a, frequência: 50/60hz. resistência elétrica: 20.000 ciclos, corrente de curto-circuito: 4ka. no-ma: ac - 
nbr nm 60898. máxima seção dos condutores de conexão: 25 mm2  temperatura ambiente para funcionamento: -2Ec 
+55°c. temperatura ambiente para armazenamento: -40°c to +75°c. 

157 	FITA ISOLANTE 30M 
	

Unidace 

fita isolante 

158 	Fita isolante elétrica 	 : 	50,00 
	

Unidade 

fita isolante elétrica, comprimento: 10 m, largura: 19 mm. espessura: 0,76 mm, características adicionais: alta fusão 

159 	Motor Bomba 5 CV 
	

3,00 
	

Unidace 

motor bomba 5 cv a gasolina 

160 	Motor Bomba a Gasolina de 3P/3 
	

2,00 
	

Unida--e 

motor bomba a gasolina de 3p/3 

161 	Motor Bomba king/ kmu/6 15.Ocv 
	

2,00 
	

Unidade 

contator, tensão trabalho: 220, modelo: 3tf50 (siemens) 

20,00 	 Unidade 



JTEM 

1 

Especificação: 

2 

Especificação: 

3 

Especificação: 

4 

ADAPTADORES E AFINS 

DESCRÍÇ() 	 QTD 	TJND 

Adaptador soldável curto JS x R de DN25 

	

1000.0 	Unidade 
x 3/4 

Adaptador soldável curto iS x R de DN25 x 3/4  

Adaptador soldável curto iS x R de DN32 

	

50.0 	Unidade 
x  

Adaptador soldável curto is x R de DN32 x 1 

Adaptador soldável curto JS x R de DN40 

	

20.0 	Unidade 
x 1. 1/4 

Adaptador soldável curto jS x R de DN40 x 1. 1/4 

Adaptador soldável curto is x R de DNSO 20.0 1Unidade 
x 1. 1/2 

V. UNIT 
	

V. TtI 

R$1,05 

R$ 2,35 
	

P5 

R$ 4,76 
	

RS 95,2C 

R$ 6.94 
	

RS 38,: 

   

C.ie, 

motor bomba king/ kmu/6 15.Ocv 

162 	RELÉ DE PROTEÇÃO RW67D 80A 

relé de proteção 

163 	RELÉ DE TEMPO PARA MOTOR 50CV 

relé de tempo para motor 

164 	Relé proteção sistema elétrico 

 

30,00 

20,00 

Unidace 

Unidade 

Unidade 

relé proteção sistema elétrico, tipo: falta de fase e neutro eletrônico, características adicionais: weg para montagem em::ho. 
aplicação: proteção elétrica de motores, referência: rpw fsf, tensão nominal: 220 v, frequência nominal: 50,60 hz 

165 	Rolamento de esfera 
	

15,00 
	

Unidade 

rolamento de esfera, tipo uso: máquinas em geral, referência fabricante: 6202 zz, características adicionais: rígido 
carreira de esferas 

166 	Rolamento de esfera 	 20,00 	 Unidade 

rolamento de esfera, tipo uso: máquinas em geral, referência fabricante: 6203 zz, características adicionais: rígido de 
carreira de esferas 

167 	Rolamento de esfera 	 18,00 	 Unidace 

rolamento de esfera, tipo uso: máquinas em geral, características adicionais: rígido de uma carreira de esferas, 
diâmetro interno: 50 mm, diâmetro externo: 90 mm, largura: 20 mm, referência fabricante 2: 6210c3 

168 	Rolamento De Esfera 	 20,00 	 Unidace 

rolamento de esfera, tipo uso: máquinas em geral, características adicionais: rígido, uma carreira de esfera, diâmetro rtero: 
65, diâmetro externo: 140. largura: 33, referência fabricante 1: 6313-z 

169 	ROLAMENTO RÍGIDO DE ESFERA (8212) 
	

16.00 
	

Unidade 

rolamento de esfera, tipo uso: máquinas em geral, características adicionais: rígido de uma carreira de esferas 
referencia 8212 

170 	Soft-Starter 00755W 	 6,00 	 Unidade 

correntes: 17 a 412 a. tensão: 220 a 575 v, bv-pass incorporado, elevado regime de partidas, controle total nas três eses, 
proteção do motor e da chave incorporada, função 'kick-start" para partidas com elevado atrito estático ihm locai o. 
(opcional), entrada para ptc do motor (opcional) operação em ambientes de até 55 °c, pesos e dimensões extremsrren.:e 
reduzidas. motores elétricos de indução trifásicos de 50 a lOOcv. 

Especificação: Adaptador soldável curto iS x R de DN5O x 1. 112 



Branca 

20.0 Unidade R$ 76,16 R 	1.623,2: 

10.0 Unidade : R$ 58,03 R,1 os::: 

10,47 R$ 202 

Especificação: CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, TIPO: ADAPTADOR COM FLANGES, T4 
FIXAÇAO: SOLDAVEL, APLICAÇAO: INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

8 	
Adaptador com flange DN 25 x 2 - caixa 	

20.0 	Unidade 	 R$ 10,47 	 RS  

Especificação: Adaptador com flange DN 25 x 2 - caixa d'água 

Valor total do lote R$ 3.923,80 (três mil, novecentos e vinte e três reais e oitenta ceo.Sz. 

[.09 E :5 - BOMBAS SUBMERSAS 

ITEM 	 DLSCRJÇ-t0 	 QTD 	UND V.UNIT 

133 	
Bomba Submersa 1.0 Cv Monofásica 	

5.0 	Unidade 	 R$ 1.984,49 	RS 9.922° O 

Especificação: Potência: 1.0 CV tensão: 220'. estágios: 18 capacitor externo 3 fios + terra Recalque(Saída): 1 
Vazão máxima: 3,8 m3/1h para 1,5 mca; Vazão mínima: 1 m3/h para 103.5 mca; Carcaça: Aço inox; Rotor: Termcp.Ss:oc 
Refrigeração: óleo; Submergência máxima: 70 metros; Temperatura máxima: 35C. 

134 	Bomba submersa 1.0 CV Monofásico 	 10.0 	Unidade 	 R$ 4.777,55 	R$ 47.775,50 

Especificação: Fase - Tensão: Monofásico 220/254 V, tipo do Motor: A prova d'água. Potência:1.0 cv. Refrigeração a água. 

135 	Bomba Submersa 5.0 Cv Trifásica 	 4.0 	Unidade 	 R$ 9.954,04 	R$ 39.625 :6 

Especificação: Bomba Submersa 5.0 Cv Trifásica 220v. Potência: 5 CV; - Tensão: 220V; - Estágios: 29; Capcitor interno: 2 
+ terra; Recalque (Saída): 1 1/2 p01. (bsp); Vazão máxima: 6,5 M3  /h para 114 mca; Vazão mínima: 1,5 M3  /h para 285 o-o: 
Carcaça: Aço inox; Rotor: Termoplástico; Lubrificação:  Agua; Temperatura máxima: 35QC. 

136 	Bomba Submersa 7,5 Cv Trifásica 	 3.0 	Unidade 	 R$ 5.447,16 	R$ 1634_—15 

Especificação: Potência: 7,5 CV; Tensão: 380V; Estágios: 12; Recalque (Saída): 2 pcI. '(bsp); Vazão máxima: 28.000 Lih 
34 mca; Vazão mínima: 8.000 LJh para 90 mca; Carcaça: Aço inox; Rotor: 77 mm - Policarbonato; Temperatura rn5x'-oo-
30C. 

137 	Bomba submersa Monofásica 0,75 CV 	 8.0 	Unidade 	 R$ 1.823,36 	R$ :4 535.5o 

Especificação: BOMBA HIDRÁULICA, TIPO MOTOR: MONOFÁSICO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220, 0,75 CV. 

138 	Bomba Submersa Monofásico 1.5 	 5.0 	Unidade 	 R$ 2.210,38 	R$ 01050,9 2 

Especificação: BOMBA HIDRÁULICA, TIPO MOTOR: ELÉTRICO MONOFÁSICO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220, 1.5CV 

139 	Bomba Submersa Monofásico 2.0 	 3.0 	Unidade 	 R$ 2.488,27 	RS 7.454,6:. 

Especificação: BOMBA HIDRÁULICA, TIPO MOTOR: ELÉTRICO MONOFÁSICO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220, 2.0 CV 

140 	Bomba Submersa Trifásica 2.5 CV 	 4.0 	Unidade 	 R$ 5.247,18 	R$ 20,988 00 

Especificação: BOMBA HIDRÁULICA, TIPO MOTOR: TRIFÁSICO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:  220/380, 2,5 CV 

141 	Bomba Submersa Trifásico 3.0 	 2.0 	Unidade 	 R$ 2.801.93 	R$ 5.603,85 

Especificação: BOMBA HIDRÁULICA, TIPO MOTOR: TRIFÂSICO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220/380, 3,0 CV 

142 	Bomba Thebe P-15/3 	 4.0 	Unidade 	 R$ 7.856,38 	R$ 32° 22 

Especificação: Monofasico, 220V 

 

5 
Adaptador soldável curto is x P, de DN 
100 x 4 

Especificação: Adaptador soldável curto JS x R de DN 100 x 4 

6 	
Adaptador soldável curto iS x R de DM85 
x3 

20.0 Unidade 

Especificação: Adaptador soldável curto IS x R de DN85 x 3 

Adaptador com flange DN 25 x 3/4  - caixa 
d'água R$  



4. 

143 	Bombeador 4BPS - 17 Estágios 
	

10.0 	Unidade 	 R$ 2.184,60 	R$ 21.846 

Especificação: Bombeador 48P5 31 2,OCV 17 Estág:os. As aplicações do Bombeador Ebara são de captação de água 
drenagem de água limpa, elevatórias de água tratada, fontes, industriais, rebaixamento de lençol freático e sistemas 
pressurização. 

Valor total do lote R$ 226.823,28 (duzentos e vinte e seis mil, oitocentos e vinte e três reais e vin3 a 

11`03 -  ROLAMENTOS 

(TEM 	 DESCRÍCA() 	 QTD 	UND 	V. UNIT 	V. 

165 	Rolamento de esfera 
	

15.0 	Unidade 	 R$ 27,10 	 RS 5,5: 

Especificação: ROLAMENTO DE ESFERA, TIPO USO: MÁQUINAS EM GERAL, REFERÊNCIA FABRICANTE: 522 ZZ, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RIGIDO DE UMA CARREIRA DE ESFERAS 

166 	Rolamento de esfera 
	

20.0 	Unidade 	 R$ 23,34 
	

RS L53 

Especificação: ROLAMENTO DE ESFERA, TIPO USO: MÁQUINAS EM GERAL, REFERÊNCIA FABRICANTE: 6233 ZZ, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RIGIDO DE UMA CARREIRA DE ESFERAS 

167 	Rolamento de esfera 	 18.0 	Unidade 	 R$ 165,30 	RE 293513 

Especificação: ROLAMENTO DE ESFERA, TIPO USO: MÁQUINAS EM GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RÍGIDO DE 
CARREIRA DE ESFERAS, FOLGA C3, DIÂMETRO INTERNO: 50 MM, DIÂMETRO EXTERNO: 90 MM, LARGURA: 20 MM, 	 
FABRICANTE 2: 2: 6210-C3 

168 	Rolamento De Esfera 	 20.0 	Unidade 	
1

R$ 778,63 	R$ :5572,5 

Especificação: ROLAMENTO DE ESFERA TIPO USO MAQUINAS EM GERAL CARACTERISTICAS ADICIONAIS RIO DC 
CARREIRA DE ESFERA, DIÂMETRO INTERNO: 65, DIAMETRO EXTERNO: 140, LARGURA: 33, REFERENCIA FABRICANTE 1: 6313-Z 

169 	ROLAMENTO RÍGIDO DE ESFERA (8212) 
	

16.0 	Unidade 	 R$ 829,94 	R$ 1327,OL 

Especificação: ROLAMENTO DE ESFERA, TIPO USO: MÁQUINAS EM GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RÍGIDO DE 
CARREIRA DE ESFERAS, FOLGA. REFERENCIA 8212 

Valor total do lote R$ 32.700,34 (trinta e dois mil, setecentos reais e trinta e quatro 

PVC DIVERSOS 

ITEM 	 DESCRIÇ.Y 
	

QTD 
	

UND 	V.UNIT 

26 	Cap PVC Soldável de 20rnm 
	

100.0 	Unidade 	 R$ 1,43 

Especificação: Cap PVC Soldável de 20mm 

27 	Cap PVC Soldável de 25mm 
	

1000.0 
	

Unidade 

Especificação: Cap PVC Soldável de 25mm 

28 	Cap PVC Soldável de 32mm 
	

50.0 	Unidade 

Especificação: Cap PVC Soldável de 32mm 

29 	Cap PVC Rosqueavel (JR) DN 1/2 
	

20.0 1 	Unidade 

Especificação: Cap PVC Rosqueavel (JR) DN 1/2 

30 	Cap PVC Rosqueavel (JR) DN 3/4 	 50.0 	Unidade 
	

R$ 3,41 

Especificação: Cap PVC Rosqueavel (JR) DN 3/4 

38 	Cruzeta BBBB PBA de 60 
	

20.0 	Unidade 

Especificação: Cruzeta BBBB PBA de 60 

39 	Cruzeta com redução 13136 PBA de 85x60 
	

10.0 	Unidade 

R$2,04 

R 2,13 

RS 143, 

RS 2.3433: 

	

R$ 2.30 	 RE 115, 

SE 

RS 37953 

	

R$ 68,22 	RS 

	

R$ 100,80 	R3 

í~/ 



RS 102,03 

25 318,22 

70,20 

RSI.35 

35 253 

35 23035 

35 55300 

2$ 1.18 3,00 

Especificação: Cruzeta com redução BBB PBA de 85x60 

40 	Cruzeta com redução BBB PBA de 110x60 

Especificação: Cruzeta com redução BBB PBA de 110x60 

42 	Joelho 90° soldável de 25 

Especificação: Joelho 90° soldável de 25 

43 	Joelho 90° PVC roscavel (jR) DN 3/4 

Especificação: Joelho 901  PVC roscavel (JR) DN 3/4 

44 	Joelho 90° soldável de 32 

Especificação: Joelho 90° soldável de 32 

45 	Joelho 90° soldável de 40 

Especificação: Joelho 90° soldável de 40 

46 	Joelho 90° soldável de 50 

Especificação: Joelho 90° soldável de 50 

47 	Joelho 90° soldável de 60 

61 	Luva soldável/rosca (SR) DE x DN 25 x 
3/4 

Especificação: Luva soldável/rosca (SR) DE x DN 25 x 3 /4  

62 	
Luva soldável/rosca (SR) DE x DN 20 x 
1/2 

Especificação: Luva soldável/rosca ISR) DE x DN 20 x 1/2 

neo 

10.0 Unidade R$11468 

1000.0 Unidade R$ 0,65 

500.0 Unidade R$ 6,47 

200.0 Unidade R$ 2,47 

100.0 Unidade R$ 4,00 

80.0 Unidade R$ 5.30 

150.0 Unidade R$ 20,47 

100.0 Unidade R$ 1,00 

200.0 Unidade R$ 2,59 

200.0 Unidade R$ 0.35 

2500.0 Unidade R$0,75 

100.0 Unidade R$ 2,63 

40.0 Unidade R$ 5,75 

100.0 Unidade R$ 6,59 

500.0 Unidade R$ 2,37 

50.0 Unidade R$ 1,91 

Especificação: Joelho 90° soldável de 60 

48 	joelho 90° soldável /rosca (SR) DE x DN 
20 x 1/2  

Especificação: Joelho 901  soldável /rosca (SR) DE x DN 20 x 112 

49 	Joelho 90° soldável /rosca (SR) DE x DN 
25 x 3/4 

Especificação: Joelho 901  soldável /rosca (SR) DE x DN 25 x 3/4 

56 	Luva simples soldável de 20mm 

Especificação: Luva simples soldável de 20rnrn 

57 	Luva simples soldável de 25rnm 

Especificação: Luva simples soldável de 25mm 

58 	Luva simples soldáve! de 32mm 

Especificação: Luva simples soldável de 32mrn 

59 	Luva simples soldável de 40rnm 

Especificação: Luva simples soldável de 40mm 

60 	Luva simples soldável de 50mrn 

Especificação: Luva simples soldável de 5Omm 

CV 



20.0 • 	Unidade 	 R$ 7,29 R5 :os,E: 

R$ 6.74 	 R  os:,:: 

0$ 33,05 	OS 2.5L., 7 

R$ 7,67 	 OS 

50.0 	Unidade 

20.0 	Unidade 

80.0 	Unidade 

63 	Luva roscável branca DN 3/4 	 50.0 	Unidade 

Espectficação: Luva roscável branca DN 3/4 

64 	Luva de correr para tubo soldável de 25 	 200.0 	Unidade 

Especifi 

65 	Luva de correr para tubo soldável de 50 	 100.0 	Unidade 	 R$ 17,88 	RS 1.750.0 

Especificação: Luva de correr para tubo soldável de 50 

66 	LUVA DE CORRER PBA DE 60 	 300.0 	Unidade 	 R$ 30,89 	R$ 9.2ET 

Especificação: LUVA DE CORRER PBA DE 60 

	

R$ 5,62 	R$ 

	2. 67 	LUVA DE CORRER PBA DE 85 	 50.0 	Unidade 	 R$ 42,84 	RS 2. 

Especificação: LUVA DE CORRER PBA DE 85 

68 	LUVA DE CORRER PBA DE 110 	 70.0 	Unidade 	 R$ 75.64 	RS 5.2,E2 

Especificação: LUVA DE CORRER PBA DE 110 

70 	NtPLE PCV ROSCAVEL (JR) DN 3/4 	 10.0 	Unidade 	 R$ 3,47 	 7,5 

Especificação: NIPLE PCV ROSCAVEL (JR) DN 3/4 

71 	PLUNG PVC ROSCAVEL (JR) DN 1/2 	 50.0 	Unidade 	• 	 R$ 0,73 	 R  35,00 

Especificação: PLUNG PVC ROSCAVEL (JR) DN 1/2 

72 	PLUNG PVC ROSCAVEL (JR) DN 3/4 	 • 	100.0 • 	Unidade 	 R$ 1.88 	 Rs :aa,. 

Especificação: PLUNG PVC ROSCAVEL (JR) DN 3/4 

97 	TE SOLDAVEL DE 20 	 50.0 	Unidade 	 R$ 0,65 • 	Rs 

Especificação: TE SOLDAVEL DE 20 

98 	TE SOLDAVEL DE 25 	 500.0 	Unidade 	 R$ 1,06 	 RS 530,:: 

Especificação: TE SOLDAVEL DE 25 

99 	TE SOLDAVEL DE 32 	 50.0 	Unidade 	 R$ 4,07 	 OS 23. - 

cação: Luva de correr para tubo soidável de 25 

Especificação: TE SOLDAVEL DE 32 

100 	TE SOLDAVEL DE 50 

Especificação: TE SOLDAVEL DE 50 

101 	TE SOLDAVEL DE 60 

Especificação: TE SOLDAVEL DE 60 

TE SOLDAVEL / ROSCA (SR) DE X DN 
102 	

25/3/4 

Especificação: TE SOLDAVEL / ROSCA (50) DE X DN 25/3/4  

103 	TE PVC ROSCAVEL (JR) DR 3/4 

Especificação: TE PVC ROSCAVEL (JR)  DO 3/4 

104 	TE BBB PBA DE 60 

80.0 	Unidade 	 R.$ 22,11 	OS  

o 

••;; ---F. 
• 

•'•'.,, 	L_ 

R$4,69 	 R5230,. 



.. 

- 
4. 	C.P.% 

R$ 78,45 R$ 

R$ 145,52 R$ 2.132,31 

R$ 217,59 R$ 	.7-'.0,72 

5.804,48 R$ 5. 34, 

R$ 3.666,78 R$ 3.556,78 

R$ 935,14 R$ 9350,40 

R$ 199,40 R5 092.4-0 

R$2,37 RS 0.559,0: 

R$ 2,46 RS 0230 00 

' 

4' 

P4 & 

Especificação: TE BBB PBA DE 60 

105 	TE BBB PBA DE 85 

Especificação: TE BBS PBA DE 85 

106 	TE BBB PBA DE 110 

Especificação: TE BBS PBA DE 110 

116 	
CRUZETA C/ REDUÇÃO 8888 PBA DE 110 
X 85 

Especificação: CRUZETA C/ REDUÇÃO BBBB PBA DE 110 X 85 

117 	REDUÇÃO DE 400 X 300 COM FLANGE5 

Especificação: REDUÇÃO DE 400 X 300 COM FLANGES. 

118 	REDUÇÃO DE 400 X 300 PONTA E BOLSA 

Especificação: REDUÇÃO DE 400 X 300 PONTA E BOLSA 

122 	LUVA DE CORRER DE 300MM 

Especificação: LUVA DE CORRER DE 300MM 

123 	CURVA DN 100 MM BOLSA E BOLSA 

Especificação: CURVA DN 100 MM BOLSA E BOLSA 

125 	LUVA LR 3/4  

Especificação: LUVA LR 3/4  

126 	JOELHO 90 PVC LR 3/4  

Especificação: JOELHO 90 PVC LR 3/4 

Valor total do lote R$ 72.627,38 (setenta e dois mil, seiscentos e vinte e sete reais e trinta e oito centsvs, 

	

20.0 
	

Unidade 

	

15.0 	Unidade 

	

8.0 	Unidade 

	

1.0 	Unidade 

	

1.0 	Unidade 

	

10.0 	Unidade 

	

1.0 	Unidade 

	

700.0 	Unidade 

	

500.0 	Unidade 

LUTE OS - RELES 

QTD 	LND 	V. UNLT 	V. TL 

162 	RELÉ DE PROTEÇÃO RW67D 80A 	 40.0 = 	Unidade 	 R$ 188,82 	R$ 7.552.5: 

Especificação: Relé de proteção 

163 	RELE DE TEMPO PARA MOTOR 50CV 

Especificação: Relé de tempo para motor 

164 	Relé proteção sistema elétrico 	 20.0 	Unidade 	 R$ 188,82 	R$ 3,773,0 

Especificação: RELÉ PROTEÇÃO SISTEMA ELÉTRICO, TIPO: FALTA DE FASE E NEUTRO ELETRÔNICO, ÇARACTERSTC95 
ADICIONAIS: WEG PARA MONTAGEM EM TRILI-IO, APLICAÇÃO: PROTEÇÃO ELÉTRICA DE MOTORES, REFERENCIA: RP9J 250 
TENSÃO NOMINAL: 220V, FREQUÊNCIA NOMINAL: 50,60 HZ 

Valor total do lote R$ 15.935.70 (quinze mil, novecentos e trinta e cinco reais e Setenta Cen5.750 

2..OTE 06 - ANEIS 

DESC3UÇÀO QTD 	UND 	V.UNIT \.TC - 

 

30.0 	Unidade 	- 	R$ 153,55 R$ 4.506,50 



2.0 	Unidade 	 R$ 2.436,42 	R$ -..27-- .872 

2.0 2.0 	Unidade 	R$ 17.356,81 R$ 34.7:6,62 

	

ii 	Anel de Borracha PBA DN 60 	 300.0 	Unidade 	 R$ 4.12 	Rs35.C: 

Especificação: Anel de borracha para tubos, conexões e registros junta elática da linha PBA 

	

12 	Anel de Borracha PBA DN 75 	 30.0 	Unidade 	 R$ 6.47 	 Ss :U 

Especificação: Anel de borracha para tubos, conexões e registros junta elática da linha PBA, DN 75. 

	

13 	Anel de Borracha PBA DN 100 	 100.0 	Unidade 	 R$ 12,07 	R$ 1.2 7 ,0 

Especificação: Anel de borracha para tubos, conexões e registros junta elática da linha PBA. DN 100. 

	

14 	Anel de Borracha PBA DN 180 	 60.0 	Unidade 	
1

R$ 27,05 	s :523,0: 

Especificação: Anel de borracha para tubos, conexões e registros junta elática da linha PBA, DN 180. 

	

15 	Anel de Borracha PBA DN 200 	 200.0 	Unidade 	 R$ 64,50 	R$ 2°UJ 

Especificação: Anel de borracha para tubos, conexões e registros junta elática da linha PBA. 

	

16 	Anel de Borracha PBA Dt'J 250 	 60.0 	Unidade 	 R$ 78,92 	R$ 4.73520 

Especificação: Anel de borracha para tubos, conexões e registros junta elática da linha PBA, DN 250. 

	

17 	Anel de Borracha PBA DN 300 	 60.0 	Unidade 	 R$ 159,33 	R  

Especificação: Anel de borracha para tubos, conexões e registros junta elática da linha PBA, DN 300. 

	

18 	Anel de Borracha PBA DN 400 	 20.0 : 
	

Unidade 	 R$ 429.30 	Rs 8.556 

Especificação: Anel de borracha para tubos, conexões e registros junta elática da linha PBA, DN 400. 

Valor total do lote R$ 40.041,10 (quarenta mil e quarenta e um reais e dez cer:.'sI 

1 (ÏU. 	MOTORES DIVERSOS 

DESCRIÇÃO 	 QTD 	UND 	V. UNJT 	V. TU 

	

159 	Motor Bomba 5 CV 	 3.0 	Unidade 	 R$ 1.958,88 	R$ 5.875,54 

Especificação: Motor Bomba 5 CV a gasolina 

150 	Motor Bomba a Gasolina de 3P/3 

Especificação: Motor Bomba a Gasolina de 3P/3 

161 	Motor Bomba king/ kmu/6 15.Ocv 

Especificação: motor bomba king/ krnu/6 15.Ocv 

Valor total do lote R$ 45.463,10 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e três reais e dez centvzs 

E UI - TUBULAÇÕES 

ITEM 	 DLs(; 	3.0 	 QTD 	UND 	V. UNIT 	V. TU 

82 	TUBO SOLDAVEL - 6M DE 20 

Especificação: TUBO SOLDAVEL - EM DE 20 

83 	TUBO SOLDAVEL - EM DE 25 

	

20.0 	Unidade 	 R$ 18.70 	 R$ 374,00 

	

500.0 	Unidade 	 R$ 24,05 	R$ I2.23, 

    



1 cPa& 

4 
Peqn.i 	. 

Especificação: TUBO SOLDAVEL - 6M DE 25 

e. p, 	41,1 

84 	TUBO SOLDAVEL - 6M DE 32 50.0 	é Unidade R$42,46 R$ 2.123,0: 

Especificação: TUBO SOLDAVEL - 6M DE 32 

85 	TUBO SOLDAVEL - 6M DE 50 80.0 	1  Unidade R$ 93.80 R$ 75L 

Especificação: TUBO SOLDAVEL - 6M DE 50 

86 	1 TUBO ROSCAVEL BRANCO - 6M DR 2 10.0 Unidade R$ 157,04 R$ 1.570,4: 

Especificação: TUBO ROSCAVEL BRANCO - 6M DR 2 

87 	TUBO ROSCAVEL BRANCO - 6M DR 4 10.0 Unidade R$419,19 

Especificação: TUBO ROSCAVEL BRANCO - 6M DR 4 

88 	TUBO DEFOFO - 6M (JE) DN 150 30.0 Unidade 	: R$ 502,15 R$ 16.054,50 

Especificação: TUBO DEFOFO - 6M (JE) DN 150 

89 	TUBO DEFOFO 6M (JE) DN 200 30.0 Unidade R$ 799,30 R$ 23.271.0: 

Especificação: TUBO DEFOFO 6M (JE) DN 200 

90 	TUBO DEFOFO 6M (JE) DN 250 20.0 Unidade R$ 1.250.69 R$ 25.3,S 

Especificação: TUBO DEFOFO 6M (JE) DN 250 

91 	TUBO DEFOFO - 6M (JE)  DN 300 50.0 Unidade 	
1

R$ 1.870,26 R$ 93.513,00 

Especificação: TUBO DEFOFO - 6M (JE) DN 300 

92 	TUBO PBA (JE) CLASSE 	12-6M DN/DE 
40/50 20.0 Unidade R$ 112,85 R5 2.257,30 

Especificação: TUBO PBA (JE) CLASSE 12-6M DN/DE 40/50 

TUBO PBA (JE) CLASSE 12- 6M DN/DE 
93 	

50/60 600.0 Unidade R$ 112,85 R$ 67.7,03 

Especificação: TUBO PBA (JE) CLASSE 12- 6M DN/DE 50/60 

TUBO PBA (JE) CLASSE 12- 6M DN/DE 94 
75/85 

60.0 Unidade R$ 235,97 R$ 14,055,20 

Especificação: TUBO PBA (JE) CLASSE 12- 6M DN/DE 75/85 

95 	
TUBO PBA (JE) CLASSE 12 - 6M DN/DE 
100/110 

50.0 Unidade R$531,78 R$26.55;,00 

Especificação: TUBO PBA (JE) CLASSE 12 - 6M DN/DE 100/110 

TUBO PBA (JE) CLASSE 12 - 6M DN/DE 
96 

180/200 
10.0 Unidade R$ 799,30 R$ 7.993,30 

Especificação: TUBO PBA (JE) CLASSE 12 - 6M DN/DE 180/200 

Valor total do lote R$ 304.065,80 (trezentos e quatro mil e sessenta e cinco reais e oitenta centevcs. 

0 E 39- REGISTROS 

DESCRIÇ3.O 
	

QTD 	IJND 	V.UNIT 	V.TOT0T 

73 	REGISTRO ESFERA PLASTICO DN 60 	 150.0 = 	Unidade 	 R$ 54.81 	R$ 8.221.5 

Especificação: REGISTRO ESFERA PLASTICO DN 60 

l!f 



	

74 	
REGISTRO DE GAVETA C/ BOLSAS (JE) DN 
100 	 15.0 

Especificação: REGISTRO DE GAVETA C/ BOLSAS (JE) DN 100 

	

75 	
REGISTRO DE GAVETA C/ BOLSAS 	E) DN 
75 	

20.0 

Especificação: REGISTRO DE GAVETA C/ BOLSAS (JE) DN 75 

	

76 	
REGISTRO DE GAVETA 	/ BOLSAS (JE) DN 	

15.0 50 

Especificação: REGISTRO DE GAVETA C/ BOLSAS (JE) DN 50 

REGISTRO 	DE 	GAVETA 	FF 	P/ 	TUBO 

	

77 	
DEFOFO DN 150 	 15.0 

... 

Especificação: REGISTRO DE GAVETA FF P/ TUBO DEFOFO DN 150 

REGISTRO 	DE 	GAVETA 	FF 	P/ TUBO 

	

78 	
DEFOFO DN 200 	 10.0 

Especificação: REGISTRO DE GAVETA FF P/ TUBO DEFOFO DN 200 

	

79 	REGISTRO 	DE 	GAVETA 	FF 	P1 TUBO 
DEFOFO DN 250 	 6.0 

Especificação: REGISTRO DE GAVETA FF P/ TUBO DEFOFO DN 250 

REGISTRO 	DE 	GAVETA 	FF 	P1 TUBO 80 
DEFOFO DN 300 	 3.0 

Especificação: REGISTRO DE GAVETA FF P/ TUBO DEFOFO DN 300 

	

81 	REGISTRO ESFERA PLASTICO DN 25 X 3/4 	 500.0 

Especificação: REGISTRO ESFERA PLASTICO DN 25 X 3/4  

	

119 	REGISTRO DE 300 MM 	 1.0 

Especificação: REGISTRO DE 300 MM 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

i 
Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

R$ 2.092.05 

R$ 1.692,66 

R$ 1.179,16 

R$ 3.518,44 

R$ 5.667,55 

R$ 8.558,38 

R$ 12.932,54 

R$ 32.26 

R$ 12.932,66 

R$ 31.3a3 

R$ 33 553 2: 

R$ 17.537: 

2./ 1 R$ 52.778,51- 

R$ 

R$ 51.352,23 

R$ 38 797  32 

R$ 15:32,2: 

R$ 12.93253 

Valor total do lote R$ 319.805,51 (trezentos e dezenove mil, oitocentos e cinco reais e cinquenta e um  

, 	71fS 10 

ITEM 	 DESCRfCO 

- V.4UVUL.AS 

QTD 	(JND V.UNIT 

107 	VALVULA DE PÉ DN 50 10.0 Unidade R$ 99,97 RI 

Especificação: VALVULA DE PÉ DN 50 

108 	VALVULA DE PÉ DN 75 8.0 	1 Unidade R$ 224,54 R$ 1.793,32 

Especificação: VALVULA DE PÉ DN 75 

109 	VALVULA DE PÉ DN 100 10.0 Unidade R$ 369,17 R$ 3.59.,0 

Especificação: VALVULA DE PÉ DN 100 

110 	VÁLVULA DE PÉ FLANGEADA DN 150 4.0 Unidade R$ 3.458,62 R$ 13.824,4E 

Especificação: VALVULA DE PÉ FLANGEADA DN 150 

111 	VALVULA DE PÉ FLANGEADA DN 200 4.0 Unidade R$ 4.299,90 R$ 17.159,50 

Especificação: VALVULA DE PÉ FLANGEADA DN 200 

VÁLVULA GAVETA FLANGEADA FOFO DN 
112 	100 

4.0 Unidade R$ 2.206,04 R$ 8.324 1 2 



4.; 

Especificação: VALVULA GAVETA FL.ANGEADA FOFO DN 100 

113 	VALVULA WAFER BORBOLETA DN 150 

Especificação: VALVULA WAFER BORBOLETA DN 150 

114 	VALVULA WAFER BORBOLETA DN 100 

Especificação: VALVULA WAFER BORBOLETA DN 100 

120 	VALVULA DE RETENÇÃO 300MM  

	

2.0 	Unidade 	 R$ 1.832,13 	R$ 3.664,25 

	

4.0 	Unidade 	 R$ 1.289,97 	R  3.15957. 

	

1.0 	Unidade 	 R$ 8.973,70 	R 8.9'73,7-- .973,7: 

Especificação: VALVULA DE RETENÇÃO 300MM 

132 	
VÁLVULA DE RETENÇÃO FF DE 200MM, 
P0 RTILHA DA 

Especificação: VÁLVULA DE RETENÇÃO FF DE 200MM, PORTILHADA 

8.0 8.0 	Unidade 	 R$ 5.982,47 	R$ 47.852 

Valor total do lote R$ 112.003,56 (cento e doze mil e três reais e cinquenta e seis censsvs; 

LOTE ii- JUNTAS 

DESCRÇÂ() 	 QTD 	UND 	V. UNJT  

50 	
1

Junta Gibault FF para tubo defofo DN 400 
	

10.0 	Unidade 	 R$ 2,59 
	

RS 25,90 

Especificação: Joelho 90' soldável /rosca (SR) DE x DN 25 x 314 

51 	Junta Gibault FF para tubo defofo DN 150 , 	 30.0 	Unidade 	 R$ 604,55 	R$ 18.135,50 

Especificação: Junta Gibault FF para tubo defofo DN 150 

52 	junta Gibault FF para tubo defofo DN 200 

Especificação: Junta Gibault FF para tubo defofo DN 200 

80.0 	Unidade 	 R$ 740,99 	R$ 59.272 

53 	Junta Gibault FF para tubo defofo DN 250 	 10.0 	Unidade 	 R$ 1.147,94 	R$ 15.479,40 

Especificação: Junta Gibault FF para tubo defofo DN 250 

54 	Junta Gibault FF para tubo defofo DN 300 	 10.0 	Unidade 	 R$ 1.338,48 	R$ 13.384,8-- 

Especificação: 

3.384,80

Especificação: Junta Gibault FF para tubo defofo DN 300 

55 	Junta Gibault FF para tubo PBA DN 180 

Especificação: Junta Gibault FF para tubo defofo DN 300 

Valor total do lote R$ 129.075,40 (cento e vinte e nove mil e setenta e cinco reais e quarenta certtavcs: 

LUTL 2- DISJUNTORES E AFINS 

DESC.RIÇÀO 	 QTD 	(IND 	V. UNIT 	V. USO 

146 	Contator 	 25.0 	Unidade 	 R$ 88.46 	S$ 2.2,.53 

Especificação: CONTATOR, TENSÃO TRABALHO: 220, MODELO; 3T1`50 (SIEMENS) 

147 	Cortator 30.0 	Unidade 	 R$ 160,32 	R$ 4.809,6r- .809,60 

Especificação: Especificação: CONTATOR, TIPO: TRIPOLAR, TENSÃO NOMINAL BOBINA: 220, CORRENTE TRABALHO: 45 

20.0 	Unidade 	 R$ 1.338,48 R$ 26.752,5: 



anca - --.-- 

91. Pq.n.... k 

     

148 	CONTATOR 3TF40 15.0 1 	Unidade 	e
R$ 118,49 Rã 0.'77 36 

Especificação: CONTATOR, TIPO: TRIPOLAR, TENSAO NOMINAL BOBINA: 220 V, MODELO: 3TF40 SIEMENS 

149 	CONTATOR CWM 18 (WEG) 16.0 	Unidade R$ 261.83 RS 4.06; 

Especificação: Contator cwm 18 

150 	CONTATOR CWM 25 (WEG) 20.0 	Unidade R$ 313,22 Rs 5.254,4: 

Especificação: Contator cwm 25 

151 	CONTATOR CWM 50 (WEG) 15.0 	Unidade R$ 901.14 R$ 13.5:7,00 

Especificação: Contator cwm 50 

152 	Disjuntor baixa tensão 30.0 	Unidade R$ 12,02 Os 660.00 

Especificação: DISJUNTOR  BAIXA TENSÃO, CORRENTE NOMINAL: 20 A, TENSÃO NOMINAL: 220 V, NÚMERO DE FASES: 
MONOFÁSICO 

153 	Disjuntor baixa tensão 
	

20.0 	Unidade 
	

R$ 10,67 	 Rã 213.40 

Especificação: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, CORRENTE NOMINAL: 32 A. NÚMERO DE FASES: MONOFÁSICO, REFERÉ04: 
SISTEMA N, CURVA DE DISPARO: C 

154 	DISJUNTOR TRIFÁSICO 100 AMP 
	

8.0 	Unidade 

Especificação: Corrente Nominal: 100 Amperes - Tensão Máx. de Serviço-"c.' 4 V, 
Ambiente: -20C, +50QC, curva de disparo: C, manobras mecânicas: > 20.000, manobras 
IP 20, secção de Condutores: 1 a 25mm2, posição de Montagem: Sem Restrição eflxação: ------------- 

155 	DISJUNTOR TRIFÁSICO 80 AMP 	 10.0 	Unidade  

R$245,79 	R$.955,32 

frequência: 50 /60 Hz, tens-r.'r 
elétricas: > 4.000, grau de pcecc. 
Encaixe Perfil DIN 35mm 

R$ 244 25 	R52.42.5C 

Especificação: Corrente nominal: 80A, NQ de poios: 3 - Curva: C 

156 	DISJUNTOR TRIPOLAR 32 A 	 20.0 	Unidade 	 R$ 54,31 	Rã :086,20 

Especificação: Disjuntor Tripolar BR 32A, Frequência: 50/60Hz. Resistência elétrica: 20.000 ciclos. Corrente de curto-o c.1c: 
4kA. Norma: ABNT NBR MM 60898. Máxima seção dos condutores de conexão: 25 mm2  Temperatura ambien:a ;o:o 
funcionamento: -25°C to +55°C. Temperatura ambiente para armazenamento: -40°C to +75°C. 

170 	Soft-Starter 007SSW 	 6.0 	Unidade 	 R$ 8.937,42 	Rã 53.621,6:' 

Especificação: Correntes: 17 a 412 A, tensão: 220 a 575 V. By-pass incorporado, Elevado regime de partidas, Controle tola: 'os 
três fases, Proteção do motor e da chave incorporada, Função "Kick-Start" para partidas com elevado atrito estáticoi47 oca. 
ou remota (opcional), Entrada para PTC do motor (opcional) Operação em ambientes de até 55 °C, Pesos e dimecs6es 
extremamente reduzidas. Motores elétricos de indução trifásicos de 50 a 100CV. 

Valor total do lote R$ 92.462,77 (noventa e dois mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e setenta a saSa 
Centsvos 

.i)TE 13 - BUCHAS 

(tEM 	 DESCRIÇÃO 	 QTD 	UND 	V. UNIT 	V. TC: 

19
Bucha De Redução Soldável Curta 	

50.0 	Unidade 	 R$ 0,97 	 RS -3,50 

Especificação: Pressão de serviço (a 20°C): 7,5 Kgf/cm (75 rrl.c.a.),  Conexões entre 20 e SOmm: 7,5 Kgf/cm2  (75  
Conexões entre 60 e llOmm: 10,0 Kgf/cm2  (100 m.c.a.). Cor: marrom. Conexões com bucha de latão: azul. Padrão das 
conexões com roscas: BSP (NBQ 150 7 -1); 

20 	
Bucha de redução soldável curta 32r--m X 	 20.0 	Unidade 	 R$ 1,46 	 Rã 27,20 
25mm 

Especificação: Peso Bruto 	0,01 Kg, Altura 32 mm. Largura 32 mm. Profundidade-(Comp.) 	22 mm, Bitola 	32 
25 mm, Diametro Nominal (DM) 	32 x 25 mm, Diâmetro Externo (DE) 	32 mm, Diâmetro Interno (Dl) 25 
Espessura 	 7 mm, Pressão Trabaiho 	7,5kçf/cm2, Peça 	Bucha, Cor Nlfr.o,rn 

21 	Bucha redução curta soldávei 60x50rnm 	 20.0 	Unidade 	 R$ 10,60 	 RS 2:2,00 

Especificação: Suportando a pressão 7,5Kgf!cm2, produzidos na cor marrom para a Linha Soldável e azul para a Linha Sodo'-a. 
com Bucha de Latão, ambas seguindo a determinação das normas brasileiras, NBR 5648. 

22 	
Bucha Soldável De Redução Longa 32 	 20.0 	Unidade 	 Rã 1,73 	 RS 34,50 
mm X 2Omm 



e 
54  

tY,• 
7,55, 	1 

P..qêti.i., 	JC 

Especificação: Resistente a produtos químicos, não sofrendo corrosão. Pressão máxima de serviço: de 20 a Somrn 7,5 
(75 m.c.a) de 60 a llOmm 10 kgf/cm? (100 rn.c.a), temperatura de 20C. Atende à NBR 5626 - instalação predial de águe e. 

2350x20  
mr 	

20.0 	Unidade 	 R$ 2,95 	 56 

Especificação: Material: PVC, Usos recomendados: ÁGUA FRIA. Norma Técnica: NBR 5648 Mais Informações: v:e : 
CERTIFICADA PBQP-R, Diâmetro: 50mm x 20rrim. 

24 	Bucha Soldável De Redução Longa 	
20 	

Outras 	
Rã 423 50x25mm 	 unidades 	 ' 

Especificação: Material: PVC. Usos recomendados: ÁGUA FRIA. Norma Técnica: NBR 5648 Mais Informações: 
CERTIFICADA PBQP-H, Diâmetro: 50mm x 25mm. 

	

25 	Bucha de Redução (jN) DN 3/4 x 1/2 	 20.0 

Especificação: CARATERlSTlCA5: Cor: Branca; Conexões com bucha de 
2"; Pressão máxima de serviço: 7.5 Kgf/cm2  (750 kPa) à temperatura de 

Colar tomada com trava, saída roscávei 

	

31 	de 60x314 	
500.0 

Especificação: Colar tomada com trava, saída roscável de 60x3/4 

Colar tomada com trava, saída :oscvoi 	
150.0 

	

32 	
de 85x3/4 

	

Especificação: Colar tomada com trave, saída roscável de 85x3/4

33 	
Colar tomada com trava, saída roscável 	

200.0 
de 110x314

34 

Especificação: Colar tomada com trava, saída roscável de 110x3/4 

Colar tomada de F.F, saída roscável DN 
150x3/4 	 50.0 : 

Especificação: Colar tomada de F.F, saída roscável DN 150x3/4 

Colar tomada de F.F, saída roscável DN 
200x3/4 	 500 

Especificação: Colar tomada de F.F, saída roscável DN 200x3/4 

Colar tomada de F.F, saída roscável DN 
36 

250x3/4 	
30.0 

Especificação: Colar tomada de F.F, saída roscável DN 250x3/4 

	

37 	
Colar tomada de F.F, saída roscável DN 
300x314 	

20.0 

Unidade 

latão: azul; Bitolas: ½" 
20C. 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

R$ 1.50 

, 3/4" , 1" , 1. 

Rã 11,45 

Rã 19,72 

Rã 21,29 

Rã 326,49 

Rã 435,33 

Rs 30,30 

1/4" , :. 

5$ 

R$ 4.256,03 

5$ 15.32,33 

Rã 21.766,50 

R$ 15.375:: 

R$13.c5;,3: 

Unidade 

Unidade 

5$ 544,17 

R$ 652,99 

Especificação: Colar tomada de F.F. saída roscável DN 300x3/4 

Valor total do lote 5$ 80.914,80 (oitenta mil, novecentos e catorze reais e oitenta cen'csvcs, 

FL'I'ASEADESIVOS 

ITEM 	 DESCRiÇ.O 	 QTD 	IJND 	V. UNIT V. TC: 

9 	Adesivo Plástico para tubo de PVC 850g 	 200.0 	Unidade 5$ 57,96 5$ 1..562,3 

Especificação: Soldagens a frio de tubos e conexões ria PVC marrons e brancas para água fria 

10 	Adesivo plástico para tubo de PVC 175g 	 100.0 	Unidade 5$ 18,25 Rã 1.323,03 

Especificação: Soldagens a frio de tubos e conexões de PVC marrons e brancas para água fria. 

41 	Fite vede rosca 18mm x 50m 	 200.0 	Unidade Rã 5.81 R$ 3.362,0: 

Especificação: Fita vede rosca lBmm x SOm 

157 	FITA ISOLANTE 30M 	 30.0 	Unidade Rã 10,73 P4 321,60 

Especificação: Fita isolante 

1 
Bucha 	

0lcJ1el 
De Redução Loriga 

Çv 



158 	Fita isolante elétrica 	 50.0 	Unidade 	 R 6,86 	 ES 443 CO 

Especificação: FITA ISOLANTE ELÉTRICA, COMPRIMENTO: 10 M, LARGURA: 19 MM, ESPESSURA: 0,76 MM, CARACTERS 045 
ADICIONAIS: ALTA FUSÃO 

Valor total do lote R$ 15.343,90 (quinze mil, trezentos e quarenta e três reais e noventa ce:. 

:.iTE 15-CABOS 

DESCIUÇÃO 	 QTD 	TJND 	V. UNTT v 
144 	Cabo elétrico flexível 2500.0 	Metro 	 R$ 5,61 	R$ 14.325,2C 

Especificação: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL, TENSÃO ISOLAMENTO: > OU 750 V, TIPO: PP TRIFÁSICO, FORMAÇÃO DO CASO: 3 X 
1,5 MM2, MATERIAL DO CONDUTOR: COBRE 

145 	Cabo pp 	 2000.0 	Metro 	 R$ 11.80 	R$ 23.51 

Especificação: CABO PP, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TRIFÁSICO, TENSÃO ISOLAMENTO: MAIOR OU IGUAL A /50 
FORMAÇÃO DO CABO: 3 X 2,5 MM2 

Valor total do lote R$ 37.625,00 (trinta e sete mil, seiscentos e vinte e cincc 

LO Í E 	)RÔNIETROS E CLORADOR 

J 	. 	 Q1I) 	U\D 	V. UNIT 
124 HIDRÔMETRO MACROMEDIDOR COM 

SAIDA PARA 60MM 	 10,0 	Unidade . 

	

R$ 2 399 60 	R$ 2 .  

Especificação: HIDRÔMETRO MACROMEDIDOR COM SAIDA PARA 60MM 

CLORADOR DE PASTILHA PARA CLORO 

127 	ORGÂNICO PARA TRATAR 2.500 M 3 POR 

	

4.0 	Unidade 	 R$ 4.469,43 	R$ 17.877 72 CARGA DE CLORO, COM CAPACIDADE 
PARA PASTILHA DE CLORO DE ATE 60MM 

Especificação: CLORADOR DE PASTILHA PARA CLORO ORGÂNICO PARA TRATAR 2.500 M 3 POR CARGA DE CLORO 
CAPACIDADE PARA PASTILHA DE CLORO DE ATÉ 60MM 

129 LACRE PARA CORTE NO HIDROMETRO NA 
COR AZUL 	 id 700.0 	Unidade 	 R 1,41 

Especificação: LACRE PARA CORTE NO HIDROMETRO NA COR AZUL 

LACRE PARA CORTE IDENTIFICADOR NO 
130 	HIDROMETRO NA COR VERMELHA 	 700.0 . 	Unidade 	. 	 R$ 1,41 	 RS 8. 

Especificação: LACRE PARA CORTE IDENTIFICADOR NO HIDROMETRO NA COR VERMELHA 

Valor total do lote R$ 43.847,72 (quarenta e três mil, oitocentos e quarenta e sete reais e setenta a 
cen3a, 

YLI 17-DIVERSOS 

69 	LÂMINA DE SERRA AÇO RAPIDO 

QTD 

300.0 

UND 

Unidade 

V. UNIT 

R$ 15,41 

V. TC 

R$ 4.623,00 

Especificação: LÂMINA DE SERRA AÇO RAPIDO 

115 	VENTOSA SIMPLES FF ROSCAVEL 3/4 40.0 Unidade 8$ 336,51 8$ 13.S3,'0 

Especificação: VENTOSA SIMPLES FF ROSC.AVEL 3/4 

121 	
TOCO PONTA E FLANGE DN 300 MM 3.0 8$ 6.535
CM 

 Unidade R$ 2.171,73 

Especificação: TOCO PONTA E FLANGE DN 300 MM 50 CM 

MANGUEIRA 	POLETILENO 	PADRÃO 
128 CAGECE - 20 MM EM ROLO DE 100 

15.0 Rolo R$ 857,10 R$ 12.855.50 

41 



METROS CADA 

Especificação: MANGUEIRA POLETILENO PADRÃO CAGECE - 20 MM EM ROLO DE 100 METROS CADA 

31 	
LUVA UNIÃO PARA MANGUFIA 20MM 

1 	PADRÃO CAGECE 

Especificação: LUVA UNIÃO PARA MANGUEIA 20MM PADRÃO cAGECE 

Valor total do lote R$ 40.163,09 (quarenta mil, cento e sessenta e três reais e nove cass. 

Valor total R$ 1.612.822,25 (um milhão, seiscentos e doze mil, oitocentos e vinte 
reais e vinte e cinco centavos) 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns,  
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e po: 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajos:, 
CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N9  14.133 DE 19  DE ABRIL DE 2021. 

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 	: 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.612.822,25 (um 
seiscentos e doze mil, oitocentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos; 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
relação à vigência da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE-
CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos enconta-sa 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apê::oa 
deste Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICL . 
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tóp:o 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referê::s. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A descrição dos requisitas da contratação encontra-se pormenorizada 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo 
Referência. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

400.0 
	

Unidade 
	

R$ 6,77 
	

R$ 2.738, 



4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

S. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ris) é de 05 (cinco) dias, contado da ems: 
Requisição formalizada pelo Contratante , em quantitativo específicao: 
Contratante. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado de. 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência pa:-a 
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressa:vaaas 
situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: RUA JOÃO 
CAVALCANTE, 08, CENTRO, centro, Pedra Branca / CE. 

Ø 	
6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser exec:a:.: 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas o 

Q 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n 14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conta:c, a 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo  
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5Õcio  
115 da Lei ng 14.133, de 2021). 

6.3. As comunicações entre o, ,órgão ou entidade e o contratado devem sa 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitir.—o:-se 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contrataa: :a:a 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgo o. 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicia 

• apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado,  
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,  
outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscas 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei flQ  14.133, de 
2021). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, pa:-a 	a 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de moc.c a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamen:a a: 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descdc: 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados- 



• Pa 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do  

determinando prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em 	= 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapasse: 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do cc::: 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediata:T e:= :s  

ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contra:c, 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vs:: 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condi-.es 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias. 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando  
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do prc:ce.T', 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,  
ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do process: 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros forms 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem :.e 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contats. 
eia borando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequacs 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das cond:s is 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagarie 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagame:c 
despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contra:c e 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àqueas 
ultrapassarem a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da aeacc 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprmei:c :e 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempe-'o ia 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afe=cs. a 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de ates:c. cc 
cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formaliza,:.: iE 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sarç5cs a 
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n 14.133, de 22, 2 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6V 
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6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vs: 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações scc -e 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e evect 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administceçc. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da  
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efet:c 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desa:co: 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na procsts 
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificacc cc 
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a COiTt 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente cale 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do matecel e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapasse:-  o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n2 14.133, de 2021, o prazo  
para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente proroca:!:, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diçccca 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nQ 	55  

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pe.-t:.a 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquida:: e 
pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execL:cc cc 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivale :ta. 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de des:ese, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ck' 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proi9ssic -'ai :a.c 
perfeita execução do contrato. 

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correra o 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáves cc: 
igual período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à  
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações deco:ra:.as 
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de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o incis. - 

75 da Lei flQ 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá 
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

711. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de co 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta-
sobrestada 

sta
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciar.:o-ss 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ôns a: 
contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deveÉ, se-
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, consta:-s---s 
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cacas -aZ 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) c, 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí:os 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ng 14.133. :e 
2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 
(PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no eda; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaco, 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o o: 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro ca:as::a1 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a  
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por  
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, po.- ca. 
período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improceder:e. o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscaliza ç: 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como  
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as maotas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo admnst-e::: 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 



7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reaza::s 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadast -s 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n2  14.133 de 12  cIa 
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis ccr:ac.:s 
da finalização da liquidação da despesa. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado se: 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços a: 
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária. 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para créo:: 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como ernit: a 
ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevsta:a 
legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na pI:nha 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagame::, :s 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos o: 
Complementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagao-a::: 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de doca:: 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refe: 
Complementar. 

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sans a. 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obter 
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1Q do art. 145 o: 
Federal nP 14.133/21. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedime-:: 
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critc cl: 
julgamento pelo Menor Preço, por Lote. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requtc:: 

Habilitação Jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente c:, 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território naco:a.; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercancla. a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condçãc 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condiciona--a 



verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-ne  

br/empreendedor; 
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou soce.:ac.e 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Púbcc 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompa:haca 
de documento comprobatório de seus administradores; 
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionare:—_ 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta ComercaI 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimer::o, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DRE!fV.1 
77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de se.a 
administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçãc 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empesáa, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Púbcc .:e 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem se::a a 
matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ta a 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou s:tc 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 
trata o art. 107 da Lei n2  5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P vá[,.-a, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Faa 
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2 do art. 49 do Decreto flQ 

de 2 de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que corr: -o:e 
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 
da Instrução Normativa RFB n9  971, de 13 de novembro de 2009. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de to.aa aS 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, medaT 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos tercs 
da Portaria Conjunta nQ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário de Secet 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (: 



8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do  
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negatHa. 
nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada ;e.o 
Decreto-Lei ng 5.452, de 12  de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estaduai/Municipal/Dt: 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativoa:a a 
compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do dcrf:: 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorra; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/mu:c:as 
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal corcç: 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domc: 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que praa.rca 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Compleme:a 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do dorrco 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso li do art. 
da IN Seges/ME n 116, de 2021) ou de sociedade simples; 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
(inciso II do art. 69 da Lei Q  14.133, de 2021); 

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correr:a 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitar-:e 
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos 
aplicação das seguintes fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo  
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) — (Passivo Circulante +Pass': 
Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) -- (Passivo Circulante). 

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em ca 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corren:e 
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido 
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão ate:rc.ar a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contába 
pelo balanço de abertura (lQ do art. 65 da Lei n 14.133, de 2021). 
8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 	 



: 
c.x 	- 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 62 do art. 

14.133, de 2021). 

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, nc 
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação 
balanço patrimonial do último exercício social 

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deve:-CÊ 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área co:t1: 
apresentada pelo licitante. 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto ss:s 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidãEs c. 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regular - :::E 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nom 
matriz ou da filial do fornecedor. 

8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovar--
legitimidade 

omprovac
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administac:, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contrata.-,--Z- 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.0 controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão reazac:s 
pelo órgão gerenciador, quanto a: 

- os quantitativos e os saldos; 

II - as solicitações de adesão; e 

III - o remanejamento das quantidades. 

9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrêoc:a o 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o cs:: 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 255 o: 
Decreto Q 11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incacIá:ss 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do dispos:: os 
alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tribuo-os o. 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com como:o:s: 
repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contaçao. os 
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme 
definidos para a contratação. 

e~ 

ri ca 



9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será fijliz.. 
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, erniss.oc 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
conforme o disposto no art. 95 da Lei fl 14.133, de 2021. 

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo 
validade da ata de registro de preços. 

9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão 
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nQ 14.133, de 2021. 
9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços se -á 
estabelecida no edital, observado o disposto no art. 105 da Lei n 14.133, de 

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exoa 
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos crácts 
correspondentes, mediante apostilamento. 

Pedra Branca/CE, : de março de 2025 

ANTÔNIO GILBERT OUSA LIMA CAVALCANTE 
RESPONSÁVEL 

- -. 



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2025 

1. Descrição da Necessidade da Contratação 

A necessidade da contratação de materiais hidráulicos para o Serviço Autônomo ----

Água 

e

Água e Esgoto (SAAE) do município de Pedra Branca/Ce emerge da obrigatoriedac.e 
de realizar manutenções preventivas e corretivas na infraestrutura de abastecimen:o 
de água e esgotamento sanitário da cidade. Considerando a perspectiva do interesse 
público, é imperativo garantir o fornecimento contínuo e eficaz de água potável e o 
adequado tratamento de esgoto, serviços essenciais à saúde pública e ao bem-esca-
da população. 

A infraestrutura hidráulica da cidade exige manutenções periódicas para evita-
interrupções no fornecimento de água e para assegurar que o tratamento de esgotos 
seja realizado de maneira eficiente, minimizando riscos ambientais e de saúde. Dada a 
ausência de um histórico recente de aquisições pelo SAAE, não há como prever 
exatamente as especificações técnicas e quantidades necessárias, o que justifica a 
adoção de um sistema de registro de preços, permitindo uma adequação flexíve ts 
necessidades reais durante o período de contratação. 

Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, esta contratação visa, portanto, soluciona - 
problemas relativos à manutenção da infraestrutura de água e esgoto do municíco. 
promovendo eficiência, economicidade e a garantia da continuidade desses servicos 
essenciais à comunidade de Pedra Branca. 

2. Área requisitante 

Área requisitante 	 Responsável 

SAAE - Servico Autonomo de Agua e Esgoto 	 DANIEL NERY BARROS 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação 

A presente seção fundamenta a descrição dos requisitos da contratação, ser= 
necessários e suficientes para a escolha da solução que melhor atenda 25-
necessidades 

s
necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do Município de Penca 
Branca, Ceará. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021 e outras normativas 
aplicáveis, são previstos critérios e práticas de sustenta bilidade, assegurando paccões 
mínimos de qualidade e desempenho. 

• Requisitos geraa 
o Os materiais hidráulicos a serem adquiridos deverão atender aos padrões c.e 

- 



: 
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o Os produtos deverão ser compatíveis com os sistemas hidráulicos- 	tes 

no município. 
• Requisitas legais: 

o Conformidade com as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT). 
o Atendimento às disposições da Lei n° 14.133/2021 referentes à contrataçc 

pública. 
• Requisitas de suscentabddade: 

o Ainda que não existam requisitos ambientais específicos, sempre c;e 
possível, priorizar produtos que apresentem menor impacto ambiental. 

• Requisitas da contratação. 
o Os fornecedores deverão garantir a disponibilidade dos materiais no prazo 

estipulado para atender às urgências de manutenção. 
o Assistência técnica e suporte, quando necessário, para a utilização aos 

materiais adquiridos. 

Essa contratação deverá assegurar que todos os materiais adquiridos sejam capazes 
de atender às necessidades de manutenção do SAAE, sem impor requisdos 
desnecessários que possam inviabilizar a competição no processo licitatório .. 
descrição visa certificar que apenas os requisitos essenciais sejam listados, garanti,----
a 

arantinco
a efetividade e economicidade do procedimento contratual. 

4. Levantamento de mercado 

O levantamento de mercado é uma etapa essencial para a compreensão das 
alternativas disponíveis na aquisição de materiais hidráulicos destinados às 
manutenções realizadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Rema 
Branca/CE. O objetivo é identificar as várias possibilidades de contratação, se:-.-z 
benefícios e limitações, e selecionar a solução mais adequada. 

• Contratação direto com a fornecedor: Esta modalidade permite negsc.a-
diretamente com fabricantes ou distribuidores de materiais hidráulicos, podem 
se obter melhores condições em termos de preço e prazo de entrega. 

• Contratação através de terceirização: Neste caso, uma empresa especiaiizaoa é 
responsável por fornecer e gerenciar todo o processo de aquisição e entrega dos 
materiais necessários, podendo agregar valor em termos de expertise e eficiênc 
logística. 

• Formas alternativos de cc: tratação: inclui a utilização de sistemas de Camp:55 

coletivas ou consórcios entre municípios ou órgãos, visando a economia de esca 
e melhores condições comerciais. 

A análise das opções deve considerar fatores como custo, qualidade dos meterias 
prazos, e capacidade técnica dos fornecedores. Dada a necessidade de ateadm 
demandas frequentes e em tempos variados, a solução por adoção de um sistema de 
registro de preços se apresenta como a mais adequada porque permite fiexibiiidaoe 2-
atualização atualização de preços conforme as condições de mercado, garantindo economicidao.s 
e agilidade nas aquisições. 

S. Descrição da solução como um todo 



rica 
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A presente solução busca atender às necessidades de manutenção 
Autônomo de Água e Esgoto (S/\/\E) do município de Pedra Branca/CE, através ---
aquisição de materiais hidráulicos. O objeto deste Estudo Técnico Prelimina- é 
considerado a solução mais adequada com base nos seguintes fundamentos: 

• O escopo da solução contempla a aquisição de diversos materiais hidráucos 
necessários para manutenções periódicas e emergenciais, garantindo e 
continuidade e a eficiência dos serviços de saneamento básico no município. 

• Analisando as alternativas disponíveis no mercado, a escolha pela aquisicéo 
centralizada e pelo sistema de registro de preços se mostrou mais vantajosa. 
abordagem permite melhor gestão de estoque e redução de custos, flexibilize.-----
as 

lexibilize .ce
as aquisições conforme a demanda real. 

• A adoção desta solução está alinhada com o que estabelece a Lei 
especialmente quanto à economicidade e competitividade da contratação, í- e 
vez que permite a seleção de fornecedores por meio de pregão eletrôncc, 
proporcionando isonomia e ampla participação de interessados. 

e A estratégia de aquisição considera as variáveis de custo, qualidade e 
durabilidade dos materiais, visando assegurar a longevidade e o desempen -.c 
adequado dos sistemas de água e esgoto. 

• Em consonância com as disposições legais, as especificações técnicas e requis:os 
para aquisição serão detalhados em consulta pública e revisão entre diversos 
setores do município, de modo a alcançar a melhor solução técnica e econômce 
possível. 

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas 

TEM 	 DESCRIÇÃO 	 QTD. 	 UNC. 

Adaptador soldávei curto 3S x R de DN25 x 3 /4 	 1.000,000 	Unidade 

Especificação: Adaptador soidável curto 3S x 9 de DN25 x 3/4 

2 	Adaptador soldável Curto 35 x 9 de DN32 x 	 50,000 	 Unidade 

Especificação: Adaptador-  soldável curto JS x 9 de DN32 xi 

3 	Adaptador soldável curto IS x 9 de DN40 xi. 1/4 	 20,000 	 Unicace 

Especificação: Adaptador soldável curto iS x 9 de DN4C xl. 1/4 

4 	Adaptador soldávei curto 35 x R de DN5O x 1.1/2 	 20,000 	 Unidade 

Especificação: Adaptador soldávei curto 5 x 9 de DNSO xi. 1/2 

5 	Adaptador soidável curto 35 x P. de DN 100 x 	 20,000 	 Unidace 

Especificação: Adaptador soldável curto iS x R de DN 100 x 4 

E 	Adaptador soIdável Curto iS x 9 da DN8S x 3 	 10,000 	 Unidade 

Especificação: Adaptador soidávei curto JS:< 9 de 11N85 x 3 

7 	Adaptador com fiange DN 25 x 3/4 Caixa d'água 	 20,000 	 Unidace 

Especificação: CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, TIPO: ADAPTADOR COM FLANCEL 

TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL, APuiCCÃO: INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

Unidace 

Unidace 

Unidade 

8 	Adaptador com flange DN 25 x2 - caixa d'água 
	

20,000 

Especificação: Adaptador com fiange DN 25 x 2 - ca:xa d'água 

9 	Adesivo Plástco para tubo de P\/C 8E09 
	

200,000 

Especificação: Soldagens a frio de tubos e conexões de PVC marrons e brancas para água fria 

10 	Adesivo plástico para tubo de PVC 1759 
	

100,000 



ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 QTD. 

Especificação; Soldagens a frio de tubos e conexões de PVC marrons e brancas para água fria. 

11 	Anel de Borracha PBA DN 60 
	

300.000 	 Unidace 

Especificação: Anel de borracha para tubos, conexões e registros junta elática da linha PBA 

12 	Anel de Borracha PBA DN 75 
	

30,000 	 Unidade 

Especificação: Anel de borracha para tubos, conexões e registros junta elática da linha PBA, DN 75. 

13 	Anel de Borracha PBA DN 100 
	

100,000 	 Unidade 

Especificação: Anel de borracha para tubos, conexões e registros junta elática da linha PBA, DN 100. 

14 	Anel de Borracha PBA DN 180 	 60,000 	 Unidace 

Especificação; Anel de borracha para tubos, conexões e registros junta elática da linha PBA, DN 180. 

15 	Anel de Borracha ?BA DN 200 	 200,000 	 Unidace 

Especificação: Anel de borracha para tubos, conexões e registros junta elática da linha PBA. 

16 	Anel de Borracha PBA DN 250 	 60,000 	 Unidade 

Especificação: Anel de borracha para tubos, conexões e registrosjunta elática da linha PBA, DN 250. 

17 	Anel de Borracha PBA DN 300 	 60,000 	 Unidade 

Especificação: Anel de borracha para tubos, conexões e registros junta elática da linha PBA, DN 300. 

18 	Anel de Borracha PBA DN 400 	 20,000 	 Unidace 

Especificação: Anel de borracha para tubos, conexões e registros junta elática da linha PBA, DN 400. 

19 	Bucha De Redução Soldável Curta 25x20mm 	 50,000 	 Unidace 

Especificação: Pressão de serviço (a 20°C): 7,5 Kgf/crn2  (75 m.c.a.), Conexões entre 20 e50mm: 7,5 Kgf/cm (75 m.c.a. 
Conexões entre 60 e llOmm: 10,0 Kgf/crrr (100 roca.), Cor; marrom. Conexões com bucha de latão: azul. Padrão cas 
conexões com roscas: BSP (NBQ 1507 -i): 

20 	Bucha de redução soldável curta 32mm x 25mm 	 20,000 	 Unidade 

Especificação: Peso Bruto 0.01 Kg, Altura 32 mm, Largura 32 mm, Profundidade )Comp.) 22 mm, Bitola 32 x 25 mm, 
Diametro Nominal (DN) 32 x 25 mm, Diámetro Externo (DE) 32 mm, Diâmetro Interno (Dl) 25 mm, Espessura 7 mm, 
Pressão Trabalho 7,5kgflcm 2. Peça Bucha, Cor Marrom 

21 	Bucha redução curta soldável 60x50mm 	 20,000 	 Unidade 

Especificação: Suportando a pressão 7,SKgf/cm2.  produzidos na cor marrom para a Linha Soldável e azul para a Lo 

Soldável com Bucha de Latão, ambas seguindc a determinação das normas brasileiras, NBR 5648. 

22 	Bucha Soldável De Reduçào Longa 32 mm X 20mm 	 20,000 	 Unidace 

Especificação: Resistente a produTos químico-s. não sofrendo corrosão. Pressão máxima de serviço: de 20 a EOmm 7,5  

Rgf/cm2  (75 m.c.a) de 60 a liOmm 10 kgfi1-m7  (100 m.c.a), temperatura de 20°C. Atende à NBR 5626- instalação pred.L 

de água fria. 

23 	Bucha Soldável De Redução Longa 50x20mm 	 20,000 	 Unidace 

Especificação: Material: PVC, Usos recomendados: ACUA FRIA. Norma Técnica: NBR 5648 Mais Informações: MARCA 

CERTIFICADA PBQP-H, Diâmetro: SOmm x 20mm. 

24 	Bucha Soldável De Redução Longa 5Ox2Smm 20,000 
Outras 

unidades 

Especificação: Material: PVC, Usos recomendados: ACUA FRIA. Norma Técnica: NBR 5648 Mais Informações; MAgCA 

CERTIFICADA PBQP-H, Diâmetro: SOmm x 25mm. 

25 	Bucha de Redução (2N) DN 314 x./2 
	

20,000 	 Unidade 

Especificação; CARACTERISTICAS; CO,: Branca; Conexões com bucha de latão: azul; Bitolas: ½" 3/4,1" 1.1/4 ,1  
Pressão máxima de serviço: 7,5 Kgf/cm° (750 kPa) à temperatura de 20°C. 

26 	Cap PVC Soidável de 20,mm 

Especificação: Cap PVC Soldável de 20mm 

27 	Cap PVC Soldável de 25mm 

Especificação; Cap PVC Soldávei de 25mm 

	

100,000 	 Unidade 

	

1.000,000 
	

Unidade 



QTD. 

	

50,000 	Unidade 

	

20,000 	Unidaco 

	

50,000 	Unidace 

	

500,000 	Unidade 

	

150,000 	Unidade 

	

200,000 	Unidade 

	

50,000 	Unida--c- 

50,000 

	

nidade

50,000 	Unidade 

	

30,000 	Unidade 

	

20,000 	Unidade 

	

20,000 	Unidade 

	

10,000 	 Unidace 

10,000 	 Unidade 

	

200,000 	Unidade 

	

1.000,000 	Unidade 

	

500,000 	Unidace 

	

200,000 	Unidade 

	

100,000 	Unidace 

80,000 

150,000 

100,000 

Unidsae 

Unidade 

Unidade 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 

	

28 	Cap PVC Soldável de 32mrn 

Especificação: Cap PVC Soldável de 32mm 

	

29 	Cap PVC Posqueavei (3 P) DN 1/2 

Especificação: Cap PVC Posqueavel (JP) DN /2 

	

30 	Cap PVC Rosqueavel (JR) DN 3/4 

Especificação: Cap PVC Posqueavel (JR) DN 314 

	

31 	Colar tornada com trava, saída roscávei de 60x3/4 

Especificação: Colar tornada com trava, saída roscável de 60x3/4 

	

32 	Colar tornada com trava, saída roscável de 85x3/4  

Especificação: Colar tomada com trava, saída roscável de 85x3/4 

	

33 	Colar tomada com trava, saída roscável de 110x3/4 

Especificação: Colar tomada com trava, saída roscável de 110x3/4 

	

34 	Colar tomada de EF, saída roscável DN 150x3/4 

Especificação: Colar tomada de F.F, saída roscável DN 150x3/4 

	

35 	Colar tomada de F.F, saída roscáve! DN 200x3/4 

Especificação: Colar tomada de F -. saída roscável DN 200x3/4 

	

36 	Colar tomada de F.F, saida roscável DN 250x3/4 

Especificação: Colar tomada de F.P. saída roscável DN 250x3/4 

	

37 	Colar tomada de F.F, saída roscávei DN 300x3/4 

Especificação: Colar tomada de F.F, saída roscável DN 300x3/4 

	

38 	Cruzeta BBBB OBA de 60 

Especificação: Cruzeta 9898 PRA de 60 

	

39 	Cruzeta com redução BBB PBA de 85x60 

Especificação: Cruzeta com redução 3913 POA de 85x60 

	

40 	Cruzeta com redução BBB PBA de 110x60 

Especificação: Cruzeta com redução BBB P84 de liOxGO 

41 	Fita veda rosca 18mm x SOm 

Especificação: Fita veda rosca i8mm e SOm 

	

42 	Joelho 90° soldável de 25 

Especificação: Joelho 901  soldável de 25 

43 	Joelho 901  PVC roscavei (J P) DN 3/4 

Especificação: Joelho 901  PVC roscava! 	DN 314 

	

44 	Joelho 90° soldável de 32 

Especificação: Joelho 90° soldável de 32 

45 	Joelho 901  soldável de 40 

Especificação: Joelho 901  soldável de 40 

46 	Joelho 901  soldável de 50 

Especificação: Joelho 901  soldáveí de 50 

47 	Joelho 90° soldável de 50 

Especificação: Joelho 901  soldávei de 60 

48 	Joelho 901  soldável /rosca (SR) DE x DN 20>' 1/2 

Esp 



ça o 
1 

Ir 

P 	' 	L 

f7 
QTD. 'N UNO. 

200,000 Unidade 

30,000 30,000 Unidce 

TEM 	 DESCRIÇÃO 

49 	Joelho 901  soldável /rosca (SR) DE < DN 25 x 3/4 

Especificação: Joelho 900  soldável !rosca (SR) DE x DN 25 x 3,'4 

50 	Junta Gibault FE para tubo defofo DN 400 

Especificação: Joelho 901  soldável /rosca (SP) DE x DN 25 x 3/4 

51 	Junta Gibault FE para tubo defofo DN 150 

Especificação: Junta Gibault FF para tubo defofo DN 150 

52 	Junta Gibault FE para tubo defofo DN 200 

Especificação: Junta Gibault FE para tubo defofo DN 200 

53 	Junta Gibault FE para tubo defofo DN 250 

Especificação: Junta Gibault EF para tubo oefofo DN 250 

54 	Junta Gibault FF para tubo defofo DN 300 

Especificação: junta Gibault FE para tubo aefofo DN 300 

55 	Junta Cibault FF para tubo PRA DN 150 

Especificação: Junta Gibault FF para tubo defofo DN 300 

56 	Luva simples soldávei oe 20mm 

Especificação: Luva Simples soldável de 20mm 

57 	Luva simples soldável de2smm 

Especificação: Luva simples soldável de 2Smm 

58 	Luva simples soldável de32mm 

Especificação: Luva simples soldável de 32mm 

59 	Luva simples soldável de4ornm 

Especificação: Luva simples soldável de 40mrn 

60 	Luva simples soldável de SCmm 

Especificação: Luva simples soldável de SOmm 

61 	Luva soldável/rosca (SR) DE x DN 25 x 3/4 

Especificação: Luva soldável/rosca {SP) DE x DN 25 x 3/4 

62 	Luva soldável/rosca (SR) DE x DN 20 x 1/2 

Especificação: Luva soldável/rosca SR)  DE x DN 20 x 1/2 

63 	Luva roscável branca DN 3/4 

Especificação: Luva roscável branca DN 3/4 

64 	Luva de correr para tubo solaãvei de 25 

Especificação: Luva de correr para tubo scldávei 0825 

65 	Luva de correr para tubo soldável de 50 

Especificação: Luva de correr para tubo sociável de 50 

66 	LUVA DE CORRER PBA DE 60 

Especificação: LUVA DE CORRER PBA DE 60 

67 	LUVA DE CORPEP P54 DE 85 

Especificação: LUVA DE CORRER P84 DE 85 

68 	LUVA DE COR PER PBIt DE 110 

Especificação: LUVA DE CORRER P84 DE 110 

69 	LÂMINA DE SERRA AÇO RAPIDO 

Especiça$; LÂMINA 	,ERP,A AÇO PAPIDO 

10,000 	 Unidade- nidade 

	

80,000 
	

Unidade 

	

10,000 	 Unidade 

10,000 	 Uniosce 

	

20,000 
	

Unidade 

	

200,000 
	

Unidade 

2.500,000 
	

Unidace 

100,000 
	

Unidade 

	

40,000 
	

Unidace 

	

100,000 
	

U n ida o e 

	

500,000 
	

Unidade 

	

50,000 
	

Unidade 

	

50,000 
	

Unicace 

	

200,000 
	

Unidade 

	

100,000 
	

Unidade 

	

300,000 
	

Unidade 

	

50,000 
	

Unidade 

	

70,000 
	

Unidade 

	

300,000 
	

Unidaoe 



.'CtPI 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 Q1D. 

	

10,000 	 Unidace 

	

50,000 	Unidace 

70 	NIPLE PCV ROSCAVEL )3Rj DN 3,4 

Especificação: NIPLE PCV ROSCAVEL (iR) DN 3/4 

71 	PLUNG PVC ROSCAVEL (JR) DN 1/2 

Especificação: PLUNG PVC ROSCAVEL (JR) DN 1/2 

72 	PLUNG PVC ROSCAVEL )JR) DN 3/' 

Especificação: PLUNG PVC ROSCAVEL (iR) DN 314 

73 	REGISTRO ESFERA PLASTICO DN 60 

Especificação: REGISTRO ESFERA PUA5TICO DN 60 

	

100,000 	Unidade 

	

150,000 	Unidce 

74 	REGISTRO DE GAVETA C/ BOLSAS (3E) DN 100 	 15,000 	 Unidade 

Especificação: REGISTRO DE GAVETA C/ BOLSAS (DE) DN 100 

75 	REGISTRO DE GAVETA C/ BOLSAS (JE. DN 75 	 20,000 	Unidd 

Especificação: REGISTRO DE GAVETA C! BOLSAS JE) DN 75 

76 	REGISTRO DE GAVETA C/ BOLSAS (JEj DN 50 	 15.000 	 Unidade 

	

15,000 	 Unidace 

Especificação: REGISTRO DE GAVETA C/ BOLSAS (3E) DN 50 

77 	REGISTRO DE GAVETA FF 2/TUBO DEFOFO DN 150 

Especificação: REGISTRO DE GAVETA FE P/ TUBO DEFOFO DN 150 

78 	REGISTRO DE GAVETA FF P/ TUBO DEFOFO DN 200 

Especificação: REGISTRO DE GAVETA FE P1 TUBO DEFOFO DN 200 

79 	REGISTRO DE GAVETA FE P/ TUBO DEFOI:O DN 250 

Especificação: REGISTRO DE GAVETA FF P/TUSO DEFOFO DN 250 

80 	REGISTRO DE GAVETA EF 2/TUBO DEFOFO DN 300 

Especificação: REGISTRO DE GAVETA FE 2/TUBO DEFOFO DN 300 

81 	REGISTRO ESFERA PUASTICO DN 25 X 3/4 

Especificação: REGISTRO ESFERA PLASTICO DN 25 X 3,í4 

82 	TUBO SOLDAVEL - 6M DE 20 

Especificação: TUBO SOLDAVEL - EM DE 20 

83 	TUBO SOLDAVEL - EM DE 25 

Especificação: TUBO SOLDAVEL - EM DE 25 

84 	TUBO SOLDAVEL-6M DE 32 

Especificação: TUBO SOLDAVEL - 61m. DE 32 

85 	TUBO SOLDAVEL - EM DE 50 

Especificação: TUBO SOLDAVEL - EM DE 50 

86 	TUBO ROSCAVEL BRANCO - EM DP 2 

Especificação: TUBO ROSCAVEL BRANCO - EM DP 2 

87 	TUBO ROSCAVEL BRANCO - EM DP 4 

Especificação: TUBO ROSCAVEL BRANCO - 6M 02 4 

88 	TUBO DEFOFO - 6M (3E) DN 150 

Especificação: TUBO DEFOFO - EM (35) DN 150 

89 	TUBO DEFOFO EM DE) DN 200 

Especificação: TUBO DEFOFO 6M (3E) DN 200 

90 	TUBO DEFOFO 6M (E) DN 250 

E,spe~ificaç p TUBO DEFOFO 6M (3E) DN.250 

	

10,000 	 Unc2ee 

	

6,000 	 Unidade 

	

3,000 	 Unidade 

	

500,000 	Unidec 

	

20,000 	Unidace 

	

500,000 	Unidade 

	

50,000 	 Unidade 

	

80,000 	Unidade 

	

10,000 	 Unidade 

	

10,000 	 Unidsce 

	

30,000 	 Uniosde 

	

30,000 	 Unidce 

	

20,000 	 Unidace 



0 

50,000 	Unidece 

20,000 	Unidade 

600,000 	Unidede 

60,000 	Unidace 

50,000 	Unidade 

10,000 	 Unidace 

50,000 	Unidcs 

500,000 	Unidade 

50,000 	 Unidce 

20,000 	Unidac 

80,000 	Unidca 

50,000 	Unidace 

20,000 	 Unidace 

80,000 	UniCde 

20,000 	 Unidade 

15,000 	 Unidade 

10,000 	 Unidsca 

8,000 	 Unidaca 

10,000 	 Un:dace 

4,000 	 Unicace 

4,000 	 Unidade 

TEM 	 DESCRIÇÃO 

91 	TUBO DEFOFO - CM (36) DN 300 

Especificação; TUBO DEFOFO - CM (3E) DN 300 

92 	TUBO PBA (JE) CLASSE 12-6M DN/DE 40/50 

Especificação: TUBO PBA (JE) CLASSE 12-6M DN/DE 0/50 

93 	TUBO PBA (3E) CLASSE 12- CM DN/DE 50/60 

Especificação: TUBO PBA (EE) CLASSE 12- CM DNDE 50/60 

94 	TUBO PBA (JE) CLASSE 12- 6M DN/DE 75185 

Especificação: TUBO PBA (3E) CLASSE 12- EM DN/DE 75/85 

95 	TUBO PBA (JE) CLASSE 12- 6M DN/DE 100,110 

Especificação: TUBO PBA (JE) CLASSE 12- 6M DN/DE 100/110 

96 	TUBO PBA (JE) CLASSE 12-EM DN/DE 180,'200 

Especificação: TUBO PBA (36) CLASSE 12 - 6M DN/DE 180/200 

97 	TE SOLDAVEL DE2O 

Especificação: TE SOLDAVEL DE 20 

98 	TE SOLDAVEL DE2S 

Especificação: TE SOLDAVEL DE 25 

99 	TE SOLDAVEL DE 32 

Especificação: TE SOLDAVEL DE 32 

100 	TE SOLDAVEL DE SO 

Especificação: TE SOLDAVEL DE 50 

101 	TE SOLDAVEL DE 60 

Especificação: TE SOLDAVEL DE 60 

102 	TE SOLDAVEL! ROSCA (SR) DE X DN 25/3/4 

Especificação: TE SOLDAVEL / ROSCA (59) DE X DN 25/3/4 

103 	TE PVC ROSCAVEL (DP) DP 3/4 

Especificação: TE PVC POSCAVEL )Ri 093/4 

104 	TE BBB PBA DE60 

Especificação: TE BBB PBA DE 60 

105 	TE BBB PBA DE 85 

Especificação: TE BBB PBA DE 85 

106 	TE BBB PBA DE11O 

Especificação: TE BBB PBA DE 110 

107 	VALVULA DE PÉ DN 50 

Especificação: VALVULA DE PÉ DN 50 

108 	VALVULA DE PÉ DN 75 

Especificação: VALVULA DE PE DN 75 

109 	VALVULA DE P6 DN 100 

Especificação: VALVULA DE PÉ DN 100 

110 	VALVULA DE DE ELANCEADA DN 150 

Especificação: VALVULA DE PÉ FLANGEADA DN 150 

111 	VALVULA DE P6 FLANCEADA DN 200 

EspecificayALVULADEPEFLANGEADADN 200 



131 	LUVA UNIÃO PAPA MANGL'EIATOMM PADRÃO CAGECE 400.000 

IP 4 

tnca 
#.4qinj. 

	

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 QTD. 	
>-''; 

	

112 	VALVULA GAVETA FLANGEADA FOFO DN 100 

Especificação: VALVULA GAVETA PLANO FADA FOFO DN 100 

	

113 	VÁLVULA WAFER BORBOLETA DN 50 

Especificação: VALVULA WAPEP BORBOLETA DN 150 

	

114 	VALVULA WAFER BORBOLETA DN 100 

Especificação: VÁLVULA WAFER BORBOLETA DN 100 

	

115 	VENTOSA SIMPLES FF RCSCAVEL3/4 

Especificação: VENTOSA SIMPLES PE ROSCAVEL 3/4 

	

116 	CRUZETA C/ REDUÇÃO BEBB PBA DE 110 X 85 	 8,000 	 Uoidad2 

Especificação: CRUZETA 0/ REDUÇÃO BBBB PS.A DE 110 X 85 

	

117 	REDUÇÃO DE 400 X300 COM FLANGES 	 1,000 	 Unidc: 

Especificação: REDUÇÃO DE 400 X 300 COM PLANGES 

	

118 	REDUÇÃO DE 400 X 300 PONTA E BOLSA 	 1,000 	 Unidace 

Especificação: REDUÇÃO DE 400 X 300 PONTA E BOLSA 

	

119 	REGISTRO DE 300 MM 	 1,000 	 Unidade 

Especificação: REGISTRO DE 300 MM 

	

120 	VALVULA DERETENÇÃC330MM 	 1,000 	 Unidace 

Especificação: VÁLVULA DE RETENÇÃO 300MM 

	

121 	TOCO PONTA E FLANGE DN 300 MM 50 CM 	 3,000 	 Uflicace 

Especificação: TOCO PONTA E PLANGE DN 300 MM 50 CM 

	

122 	LUVA DECORRERDE300MM 	 10,000 	 Unidaçe 

Especificação: LUVA DE CORRER DE 300MM 

	

123 	CURVA DN 100 MM BOLSA E BOLSA 	 1,000 	 Unidace 

Especificação: CURVA DN 100 MM BOLSA E BOLSA 

	

124 	HIDRÔMETRO MACROMEDIDOR COM SAIDA PARA6OMM 	 10,000 	 Uniaade 

Especificação: HIDRÔMETRO MACROMEDIDOP COM SAIDA PARA 60MM 

	

125 	LUVA LR 3/4 	 700,000 	Unicade 

Especificação: LUVA LP 3/4 

	

126 	JOELHO 90 PVC LR 3/4 	 500,000 	Unidade 

Especificação: JOELHO 90 PVC LR 3/4 

CLORADOR DE PASTILHA PAPA CLORO ORGÂNICO PARA TRATAR 

	

127 	2500 M 3 POR CARGA DE CLORO. COM  CAPACIDADE PARA PASTILHA 	4,000 	 Uniasce 
DE CLORO DE ATÉ 60MM 

Especificação: CLORADOR DE PASTILHA PARA CLORO ORGÂNICO PARA TRATAR 2.500 M 3 POR CARGA DE CLoRO, 
COM CAPACIDADE PARA PASTILHA DE CLORO DE ATÉ 60MM 

	

4,000 	 Unid3 

	

2,000 	 Unidade 

	

4,000 	 Unidade 

	

40,000 	Unida---- nidace 

128 
MANGUEIRA POLETILENO PADRÃO CAGECE -20 MM EM ROLO DE 
100 METROS CADA 

15,000 15,000 	 Rolo 

Especificação: MANGUEIRA POLETILENO PADRÃO CACECE -20 MM EM ROLO DE 100 METROS CADA 

129 	LACRE PARA CORTE NO HiDPONIETRO NA COR AZUL 	 700,000 
	

Unidade 

Especificação: LACRE PARA CORTE NO HIDROMETRO NA COR AZUL 

LACRE PARA CORTE DENTIFIC000R NO HIDROMETRO NA COR 	
700,000 	Unidade 130 	

VERMELHA 

Especificação: LACRE PARA CORTE DENTFICADOR NO HIDROMETRO NA COR VERMELHA 

Urlicace 



o 

TEM 	 DESCRIÇÃO 	 QTD. 

Especificação: Contator cwrn 16 

150 	CONTATOR CWM 25 (WEG) 	 20,000 Unidade 

Especificação: Contator cwm 25 

151 	CONTATOR CWM 50 (WEG) 
	

15,000 	 Unidade 

Especificação: Contator cwm 50 

152 	Disjuntor baixa tensão 
	

30,000 	 Unidade 

Especificação: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, CORRENTE NOMINAL: 20 A, TENSÃO NOMINAL: 220V, NÚMERO DE FASES 

MONOFÁSICO 

153 	Disjuntor baixa tensão 
	

20,000 	 Unicade 

Especificação: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, CORRENTE NOMINAL 32 A, NÚMERO DE FASES: MONOEÃSCC'. 

REFERÊNCIA: SISTEMA N, CURVA DE DISPARO: C 

154 	DIS3UNTORTRIFÁSICC100AMP 	 8,000 	 Unidade 

Especificação: Corrente Nominal: 100 Amperes Tensão Max. de Serviço c.a": 440V, frequência: 50/60 Hz, tem perae 
Ambiente: -20°C, +50°C, curva de disparo: C, manobras mecânicas: > 20.000, manobras elétricas: > 4.000, grau cc 
proteção: IP 20, secção de Condutores: 1 a 25mm2, posição de Montagem: Sem Restrição e fixação: Encaixe Perfil DH"i 

3Smm 

155 	D!S3UNTORTRIFÁSICO80AMP 	 10,000 	 Unidade 

Especificação: Corrente nominal: BOA. N° de polos: 3 - Curva: C 

156 	DISJUNTORTR!POLAR32A 	 20,000 	 Unidade 

Especificação: Disjuntor Tripolar BR 32A, Frequência: 50/60Hz. Resistência elétrica: 20.000 ciclos. Corrente de curto-
circuito: 4kA. Norma: ABNT NBR NM 60898. Máxima seção dos condutores de conexão: 25 mm2  Temperatura ambec:e 
para funcionamento: -25°C to 55C. Tempei atura ambiente para armazenamento: -40°C to +75°C. 

157 	FITA ISOLANTE 30M 	 30,000 	 Unidaoe 

Especificação: Fita isolante 

158 	Fita isolante elétrica 	 50,000 	 Unidade 

Especificação: FITA ISOLANTE ELÉTRICA. COMPRIMENTO: 10 M, LARGURA: 19 MM, ESPESSURA: 0.76 rue' 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ALTA FUSÃO 

159 	Motor Bomba 5 CV 	 3,000 	 Unids,ce 

Especificação: Motor Bomba 5 CV a gasolina 

160 	Motor Bomba a Gasolina os 3P/3 	 2,000 	 Unidade 

Especificação: Motor Bomba a Gasolina de 3?/3 

161 	Motor Bomba king,. kmu/615.Ocv 	 2,000 	 Unidace 

Especificação: motor bomba king/ ' kmu!6 i5.Ocv 

162 	PELE DE PROTEÇÃO PVV67D OOA 	 40,000 	 Unidade 

Especificação: Relé de proteção 

163 	PELE DE  TEMPO PARA MOTCRSOCV 	 30,000 	 Unidade 

Especificação: Relé de tempo para motor 

164 	Relé proteção sistema elétrico 
	

20,000 
	

Unidade 

Especificação: PELE PROTEÇÃO SSTEMA ELÉTRiCO, TIPO: FALTA DE FASE E NEUTRO ELETRÔNICO, CARACTEPÍS7:C35 
ADICIONAIS: WEG PARA MONTAGEM EM TRILHO, APLICAÇÃO: PROTEÇÃO ELÉTRICA DE MOTORES, REFERËNC,'3: 
RPW FSF, TENSÃO NOMINAL: 220V, FREQUÊNCIA NOMINAL: 50,60 HZ 

165 	Rolamento de esfera 	 15,000 	 Unidade 

Especificação: ROLAMENTO DE ESFERA, TIPO USO: MÁQUINAS EM GERAL REFERÊNCIA FABRICANTE: 6202 ZZ 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RIGI DO DE UMA CARREIRA DE ESFERAS 

166 	Rolamento de esfera 	 20,000 	 Unidace 

Especificação: ROLAMENTO DE ESFERA, TIPO USO: MÁQUINAS EM GERAL, REFERÊNCIA FABRICANTE: 6203 23 

UMA CRREflm 



TEM 

167 	Rolamento de esfera 

DESCRIÇÃO 	 QTD. 

18,000 

"Os 

/~~, 
!0 01- 	

-~\ 

,1 
*4 C.P.ty -IN 

Unidace 

Especificação: ROLAMENTO DE ESFERA TIPO USO: MÁQUINAS EM GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RÍGIDO L---

UMA 

E

UMA CARREIRA DE ESFERAS, FOLGA C3, DIÂMETRO NTERNO: 50 MM, DIÂMETRO EXTERNO: 90 MM, LARGURA: 20 MV, 

REFERÊNCIA FABRICANTE 2: 6210-C3 

168 	Rolamento De Esfera 
	

20,000 	 Unidade 

Especificação: ROLAMENTO DE ESFERA, TIPO USO: MÁQUINAS EM GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PCDC 
UMA CARREIRA DE ESPERA. DIÂMETRO INTERNO: 65, DIÂMETRO EXTERNO: 140, LARGURA: 33, PEFERÊNCA 

FABRICANTE 1: 6313-Z 

169 	ROLAMENTO RÍGIDO DE ESFERA )8212) 	 16,000 	 Unidade 

Especificação: ROLAMENTO DE ESFERA, TIPO USO MÁQUINAS EM GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RÍGIDO OU 

UMA CARREIRA DE ESFERAS, FOLGA. REFERENCIA 8212 

170 	Soft-Starter 007SSW 	 6,000 	 Unidaos 

Especificação: Correntes: 17 a 412 A, tensão. 220 a 575V, By-pass incorporado, Elevado regime de partidas, Contrcie 
nas três fases. Proteção do motor e da chave incorporada. Função "Kick-Start" para partidas com elevado atrito esVuco 
1kM local ou remota (opcional), Entrada para PTC do motor (opcional) Operação em ambientes de até 55 OQ Pesos e 
dimensões extremamente reduzidas. Motores elétricos de indução trifásicos de 50 a 100EV. 

7. Estimativa do valor da contratação 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 QTD. 	 UND. 	V.UNIT(P$) V.TOTAL 

1 	
Adaptador soldável curto ES x R de 	

11.000,000 	Unidade 	 1,05 	 1050,03 DN2S x 3/4 

Especificação: Adaptador soldávei curto iS x R de DN25 x 3/4 

2 	
Adaptador soldável curto ES x P de 	

50,000 	 Unidade 	 2,35 	 117,50 
DN32x1 

Especificação: Adaptador soldãvel curto ES x R de DN32 x1 

Adaptador soldável Curto is x R de 

	

20,000 	 Unidade 	 4,76 	 95,20 DN40 Xi. 1/4 

Especificação: Adaptador soldás,el curto 35 x P de DN40 xl. 1/4 

Adaptador soldável curto ES x R de 	
20,000 	 Unidade 	 6,94 	 138.80 DN5Ox1.1/2 

Especificação: Adaptador soldável curto ES x .R de DN50 xl. 1/2 

- 	 Adaptador soldável curto is x R de 	
20,000 	 Unidade 	 76,16 	 1.523,20 

DN100x4 

Especificação: Adaptador soldável curto is x 8 de DN 100 x 4 

6 	
Adaptador soldável curto ES a R de 	

10,000 	 Unidade 	 58,03 	 580,30 
DN8S x 3 

Especificação: Adaptador soldável curto ES x 8 de DNSS x 3 

7 
Adaptador com flange DN 25 x 3/4 - 
caixa d'água 

20,000 	 Unidade 	 10,47 	 209,40- 09,40 

Especificação: Especificação: CONEXÃO HIDPÁUUC.A, MATER!AE: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, TIPO: ADAPTADOR COM FLANCOS. 
TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

8 
Adaptador com 'lance DN 25 a 2-
caixa d'água 

20,000 	 Unidade 	 10,47 	 209,40 

Especificação: Adaptador com fiange DN 25 e 2 caixa d'água 

9 
Adesivo Plástico pare tubo de PVC 
850g 

200,000 	 Unidade 	 57,96 	 11.592,30 

Especificação: Soldagens a frio de tubos e conexões de PVC marrons e brancas para água fria 



UNO» 	V.UNIT(R$) V.T QTD. TEM 	 DESCRIÇÃO 

t 

•1,' 

5. 
C. PI- ti 

Adesivo plástico para tuDo de PVC 	100,000 	Unidade 10 	
175g 

18,25 	1.825,00 

Especificação: Soldagens a frio de tuoos e conexões de PVC marrons e brancas para água fria. 

11 	Anel de Borracha PBA DN 60 	 300,000 	Unidade 	 4,12 	 1.236.00 

Especificação: Anel de borracha para tubos, conexões e registrosjunta elática da linha PBA 

12 	Anel de Borracha PBA DN 75 
	

30,000 	 Unidade 	 6,47 	 194,10 

Especificação: Anel de borracha para tubos, conexões e registros junta elática da linha PBA, DN 75. 

13 	Anel de Borracha PBA DN 100 	 100,000 	Unidade 	 12,07 	1.207,00 

Especificação: Anel de borracha para tubos, conexões e registrosjunta ciática da linha PBA, DN 100. 

14 	Anel de Borracha PBA DN 180 	 60,000 	 Unidade 	 27,05 	 1.62300 

Especificação: Anel de borracha para tubos, conexões e registros junta ciática da linha PBA, DN 180. 

15 	Anel de Borracha PBA DN 200 	 200.000 	Unidade 	 64,50 	12.900,C'- 

Especificação: 

2.90000

Especificação: Anel de borracha para tubos, conexões e registros junta ciática da linha PBA. 

16 	Anel de Borracha PBA DN 250 	 60,000 	 Unidade 	 78,92 	4.735,20 

Especificação: Anel de borracha para tubos. conexões e registros junta ciática da linha PBA, DN 250. 

17 	Anel de Borracha PBA DN 300 	 60,000 	 Unidade 	159,33 	9.559,80 

Especificação: Anel de borracha para tubos, conexões e registros junta ciática da linha PBA DN 300. 

18 	Anel de Borracha PBA DN 400 	 20,000 	 Unidade 	429,30 	8.586,00 

Especificação: Anel de borracha para tubos, conexões e registros junta ciática da linha PBA, DN 400. 

19 
Bucha De Redução Soldável Curta 
25x20mm 

50,000 	 Unidade 	 0,97 	 48,50 

Especificação: Pressão de serviço (a 20C): 7,5 Kgf/cm-  (75 moa.), Conexões entre 20 e50mm: 7,5 Kgf/cm2  (75 m 
Conexões entre 60 e llOmm: 10,0 Kgf/cm2  (100 m.c.a.), Cor: marrom. Conexões com bucha de latão: azul. Padrão nas 
conexões com roscas: BSP (NBQ 150 7-1); 

20 
Bucha de redução soldável curta 
32mm x 25mrn 

20,000 	 Unidade 	 1,46 	 29,20 

Especificação: Peso Bruto 0,01 Kg, Altura 32 ffifl, Largura 32 mm, Profundidade (Comp.) 22 mm, Bitola 32 x 25 mm 
Diametro Nominal (DN) 32 x 25 mm, Dãmetro Externo (DE) 32 mm, Diãmetro interno (Dl) 25 mm, Espessura 7 m.—
Pressão 

m
Pressão Trabalho 7,Skgf/cm2, Peço Bucho. Cor Marrom 

21 
Bucha redução curta soldável 
6Ox5Omm 

20,000 	 Unidade 	 1060 	 212,00 

Eapecficaçào: Suportando a pressão 7,SKaf/c.-n'. produzidos na cor marrom para a Linha Soldável e azul paro a 
Soldável com Bucha de Latão, ambas segundo a determinação das normas brasileiras, NBR 5648. 

22 
Bucha Soldável De Reaução Lonoa 32 
mm X 2Omm 

20,000 	 Unidade 	 1,73 	 34,60 

Especificação: Resistente a produtos aurnicos, não sofrendo corrosão. Pressão máxima de serviço: de 20 a SOmm '713 
kgf/cm2  (75 m.c.a) de 60 a llOmrr, 10 kgf/cm' (130 m.c.$), temperatura de 20C. Atende à NBR 5626 - instalação preca, 
de água fria. 

23 
Bucha Soldável De Redução Lor,ga 
SOx2Omm 

20,000 	 Unidade 	 2,95 	 59,00 

Especificação: Material. PVC, Usos recomendados: ÁGUA FRIA. Norma Técnica: NBR 5648 Mais Informações: MA-
,21--CERTIFICADA PBQP-H, Diâmetro: SOmrn x 20mm. 

24 
Bucha Soldável De Reõucào Longe 
SOx2Smm 

20,000 	Outras unidades 	4,23 	 84,60 

Especificação: Material: PVC, Usos recornendodos: ÁGUA FOA, Norma Técnica: NBR 5648 Mais Informações: MA-,C,',, 
CERTIFICADA PBQP-H, Diâmetro: 50mn x 25mm. 

25 	Bucha de Reducão (JN) DN 3/4 x 1/2 	20,000 	 Unidade 
	

1,50 	 30,00 

Especificação: CARACTERISTICAS: Cm: Ersnca; Conexões com bucha de latão: azul; Bitolas: ½" 3/4 ,1" 1.1/4,3 i/2 a = 
Kgffcnn' 750 ,kPaj á  



o 
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ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 QTD. 

	

26 	Cap PVC Soldávei de 20mrr 	 100,000 

Especificação: Cap PVC Soldável de 20rnrn 

	

27 	Cap PVC Soldável de 25mm 	 1.000,000 

Especificação: Cap PVC Soldável de 25mm 

	

28 	Cap PVC Soldável de 32mm 	 50,000 

Especificação: Cap PVC Soldável de 32mm 

	

29 	Cap PVC Posqueavel (JR) DN 1/2 	 20,000 

Especificação: Cap PVC Posqueavel íRl DN -i]'- 

	

30 	Cap PVC Posqueavel (OR) DN 3/ 	 50,000 

Especificação: Cap PVC Posqueavel (--R) DN 3/-'- /4

31 500,000 
Colar tomada com trava, saida 

31 500,000 
roscável de 60x3'4 

Especificação: Colar tomada com trava, saída roscável de 60x3/4 

	

32 	
Colar tomada com trava, saída 

150,000 
roscável de 85x3/4 

Especificação: Colar tomada com trava, saida roscável de 85x3/4 

Colar tomada com trava, saída 

	

33 	 200,000 
roscável de 110x3/4 

Especificação: Colar tomada com trava saída roscável de 110x3/4 

	

3 4 	 Colar tomada de P.E, saída roscável 	
50,000 

DN 150x3/4 

Especificação: Colar tomada de F.E. saída roscável DN ]50x3/4 

Colar tomada de F,E, saída roscá,'ei 

	

35 	 50,000 
DN 200x3/4

37 

Especificação: Colar tomada de F.P, saída roacávei DN 200x3/4 

	

36 	
Colar tomada de F.F, saida roscaei 	

30,000 250x3/4 

Especificação: Colar tomada de F.F. saída roscáve: DN 250x3/4  

Colar tomada de E 	saida rosc3ve 	
20,000 

DN 300x3/4 

Especificação: Colar tomada de F.F. saída roscáve DN 300x3/4 

	

38 	Cruzeta 88138 P84 de 60 	 20.000 

Especificação: Cruzeta BBB8 P84 de 60 

Cruzeta com redução 888 PBA de 	
10,000 

85x60 

Especificação: Cruzeta com redução BBS ?BA de 85x60 

	

40 	
Cruzeta com redução BEB P84 de 	

10000 
110x60 

Especificação: Cruzeta com redução BBS P31 de ilOxEO 

	

41 	Fita veda rosca 18mm x 5Cm 	 200,000 

Especificação: Fita veda rosca 18mm x Som 

	

42 	Joelho 900  soldável de 23 	 1.000,000 

Especificação: Joelho 901  soldável de 25 

	

43 	Joelho 900  PVC roscavsi i-1)  0N 3/L 	500.000 

Especificação: Joelho 90' PVC roscavei (JE) DN 3/4 

21.766,50

DN 

UND. 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

V. UNIT(R$) 

143 

2,04 

2,30 

2,13 

3,41 

11,45 

19,72 

21,29 

326,49 

435,33 

5,17 

652,99 

68,22 

100,80 

114,68 

5,81 

0,65 

6,47 

V.TOTAL 

143,00 

2.040,00 

115,00 

42,60 

170,50 

5.725,00 

2.958,00 

4.258,00 

16.324,50 

16.325.i0 

13.0-59,8-- 

1.36440 

1.008,00 

1.14680 

1.162,00 

650,00 

3.235,00 



,,/•,)%CI'*& O\\\ 

	

TEM 	 DESCRIÇÃO 	 QTD. 	 UND. 	V.UNÍr(R$) V. TO 

	

44 	Joelho 900  soldável de 32 	 200,000 	 Unidade 	 2,47 
	

49'Q0 

E specificação: Joelho 900  soldável de 32 

	

45 	Joelho 901  soldável de 40 	 100.000 	 Unidade 	 400 	 400,00 

Especificação: Joelho 902  soldãvei de 40 

	

46 	Joelho 900  soldável de 50 	 80,000 	 Unidade 	 5,30 	 42400 

Especificação: Joelho 901  soldávei de 50 

	

47 	Joelho 900  soldável cc 60 	 150,000 	 Unidade 	 20,47 	 3.070.50 

Especificação: Joelho 900  soldável de 60 

	

48 	
Joelho 90' soldável /rosca (SR) DE X 	

100,000 	 Unidade 	 1,00 	 100,00 
DN 20 x 1/2 

Especificação: Joelho 901  soldável /rosca (SR) DE x DN 20 x 1/2 

	

49 	 ' 
DN 25 x 3/4 	

200,000 	 Unidade 	 2,59 	 51800 
lncihn 9 0 0  aoIdvi /rosca içEi DE a 

Especificação: Joelho 90° soldávei /rosca (SP) DE x DN 25 x 3/4 

	

50 	
Junta Gibault FE para tubo defofo DN 	

10.000 	 Unidade 	 2,59 	 25,90 
400 

Especificação: Joelho 90° soldável /rosca )SP) DE x DN 25 x 3/4 

Junta Gibault FF para tubo defofo DN 	
30.000 	 Unidade 	 604,55 	18.1365: 

150 

Especificação: Junta Gibault FE para tubo defofo DN 150 

	

52 	
Junta Gibault FE para tubo defofo DN 	

80,000 	 Unidade 	 740,99 	59.27620 200 

Especificação: Junta Gibault EF para tubo defofo DN 200 

53 
Junta Gibault FF para tubo defofo DN 	

10.000 	 Unidade 	1.147,94 250 	 11 479,40 

Especif

54  

icação: Junta Gibault PE para tubo defofo DN 250 

Junta Gibault FE para tuuo defofo DN 	
10,000 	 Unidade 	1.338,48 	13.364 300 

Especificação: Junta Cibauit 	para tuoo dfofc DN 300 

55 
Junta Gibault FE para tubo PBA DN 
180 	

20,000 	 Unidade 	1338,48 	26.769.60 

Especificação: Junta Gibault FF para tubo defofo DN 300 

	

56 	Luva simples soldável de 2Omm 	 200,000 	 Unidade 	 0,35 	 70,00 

Especificação: Luva simples soldável de 20mnr 

	

57 	Luva simples soldável de 2Snr. 	 2.500,000 	Unidade 	 0,75 	 1.875,00 

Especificação: Luva simples soldável cie 25mnr 

	

58 	Luva simples soldável os 32mm 	 100,000 	 Unidade 	 2,63 	 263,00 

Especificação: Luva simples soldável de 32mm 

	

59 	Luva simples soldável de 40mm 	 40,000 	 Unidade 	 5,75 	 230,00 

Especificação: Luva simples soldável de Zoomn'. 

	

60 	Luva simples soldável de S0rnrn 	 100,000 	 Unidade 	 6,59 	 659,00 

Especificação: Luva simples soid5ve1 de SOr-oro 

61 
Luva soldável/rosca )SP) DE:< DN 25 x 

3/4 
500,000 Unidade 	 2,37 Li 85,11101 

Especificação: Luva soldável/rosca ÍSR) DE x DN 25 x 3,4 



TEM 	 DESCRIÇÃO 

Luva soldável/rosca (SR) DE x DN 20 
1/2 

	

Q1 D. 	 UND. 	V.UT(P$) 

	

50,000 	 Unidade 	 1,91 	 95,50 62 

nc 

Especificação: REGISTRO DE GAVETA 01 BOLSAS JE) DN 100 

75 

	

20,000 	 Unidade 	1.692,66 	33.85320 

Especificação: REGISTRO DE GAVETA C/ EOLSAE JE) DN 75 

76 	 15,000 	 Unidade 	1.179,16 	17.687,40 

Especificação: REGISTRO DE GAVETA C/ BOLSAS DE) DN 50 

77 	 15,000 	 Unidade 	3.518,44 	52.77660 

Especificação: REGISTRO DE GAVETA FF P7 TUBO DEFOFO DN 150 

78 	 10,000 	 Unidade 	5.667,55 	56.675.50 

Especificação: REGISTRO DE GAVETA EP 7, TUBO DEPOFO DN 200 

79 	 6,000 	 Unidade 	8.558,38 	51.350.28 

REGISTRO DE GAVETA C/ BOLSAS 
(JE) DN 75 

REGISTRO DE GAVETA C1 BOLSAS 
(JE) DN 50 

REGISTRO DE GAVETA FF P/TUBO 
DEFOFO DN 150 

REGISTRO DE GAVETA PP 7! TUBO 
DEFOFO DN 200 

REGISTRO DE GAVETA FP 7/ TUBO 
DEFOPO DN 250 

Especificação: Luva soldável/rosca (SR) DE x DN 20 x 1/2  

63 	Luva roscável branca DN 3/4 	 50,000 	 Unidade 	 4,69 	 234,50 

Especificação: Luva roscável branca DN 3R- 

64 	 200,000 	Unidade 	 5,62 	 1.12400 

Especificação: Luva de correr para tubo soidávei de 25 

65 	 100,000 	 Unidade 	 17,88 	1.788,00 

Especificação: Luva de correr para tubo soidável de 50 

66 	LUVA DE CORRER PRA DE 60 	 300,000 	Unidade 	 30,89 	9.267.C,- 

Especificação 

.267.00

Especificação LUVA DE CORRER ORA DE 60 

67 	LUVA DE CORRER PRA :E 85 	 50,000 	 Unidade 	 42,84 	2.142.00 

Especificação: LUVA DE CORRER PRA DE 85 

68 	LUVA DE CORRER PBA DE 110 	 70,000 	 Unidade 	 75,64 	5.294.80 

Especificação: LUVA DE CORRER PRA DE 110 

69 	LÂMINA DE SERRA AÇO RAPIDO 	 300,000 	Unidade 	 15,41 	 4.623.00 

Especificação: LÂMINA DE SERRA AÇO RAPIDO 

70 	NIPLE PCV ROSCAVEL (JR) DN 3/4 	 10,000 	 Unidade 	 3,47 	 34,70 

Especificação: NIPLE PCV ROSCAVEL (DP) DN 3/4 

71 	PLUNG PVC ROSCAVEL (JR) DN 1/2 	50000 	 Unidade 	 0,73 	 3650 

Especificação: PLUNG PVC ROSC.4JEL (JP) DN (/2 

72 	PLUNG PVC POSCAVEL (3R) DN 3/4 	100,000 	 Unidade 	 1,88 	 188,00 

Especificação: PLUNG PVC ROSCAVEL (jR) DN 3/4 

73 	REGISTRO ESFERA PLAST!CO DN 60 	150,000 	 Unidade 	 54,81 	 8.221,50 

Especificação: REGISTRO ESFERA PLASTÍCO DN CO 

7 	 15,000 	 Unidade 	2.092,05 	31.38075 

Luva de correr para tubo soldável de 
25 

Luva de correr para tubo soldável de 
50 

REGISTRO DE GAVETA C/ BOLSAS 
(JE) DN100 

Especificação: REGISTRO DE GAVETA FF P,' TU 80 DEFOFO DN 250 
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TEM 	 DESCRIÇÃO 	 QTD. 	 UND. 	V.uNrr(R$)ÇJOT 

Especificação. TUBO PBA (SE) CLASSE 12- EM DE/DE 75/85 

95 	
TUBO PBA (SE) CLASSE 12 - SM DN/DE 	

50.000 	 Unidade 	' 
-100/110 

Especificação: TUBO PBA (SE) CLASSE 12 - 3M DE/DE 100,510 

96 	
TUBO PBA (JE) CLASSE 12- 3M DN/DE 	

10,000 	 Unidade 
180/200 

Especificação' TUBO PBA (SE) CLASSE 12-6V DN"DE 180/200 

97 	TE SOLDAVEL DE 20 	 50,000 	 Unidade 

Especificação: TE SOLDAVEL DE 20 

98 	TE SOLDAVEL DE 25 	 500.000 	Unidade 

Especi&ação;TE.SOLOAV.EL DE 25 

80 	
REGISTRO DE GAVETA PF P/TUBO 	

3,000 	 Unidade 
DEPOFODN300 

Especificação: REGISTRO DE GAVETA FF P/TUBQ DEEOFO DN 300 

81 	
REGISTRO ESFERA PLASTICO DN 25 X 	

500,000 	Unidade 
3/4 

Especificação: REGISTRO ESFERA ?LASTCC DN 25 X 3/4 

82 	TUBO SOLDAVEL - EM DE 20 	 20,000 	 Unidade 

Especificação: TUBO SOLDAVEL - 61A DE 20 

83 	TUBO SOLDAVEL - EM DE 25 	 500,000 	Unidade 

Especificação: TUBO SOLDAVEL - 6M DE 25 

84 	TUBO SOLDAVEL - 6M DE 32 	 50.000 	 Unidade 

Especificação: TUBO SOLDAVEL - EM DE 32 

85 	TUBO SOLDAVEL - 6M DE 50 	 80,000 	 Unidade 

Especificação: TUBO SOLDAVEL - EM DE 50 

86 	TUBO POSCAVEL BRANCO - EM DO 2 	10,000 	 Unidade 

Especificação: TUBO ROSCAVEL BRANCO - EM DP 2 

87 	TUBO ROSCAVEL BRANCO - EM DO 4 	10,000 	 Unidade 

Especificação: TUBO ROSCAVEL BRANCO - 6M DO 4 

88 	TUBO DEFOFO - EM (JE DN 150 	 30,000 	 Unidade 

Especificação: TUBO DEFOFO - EM GE) DE 150 

89 	TUBO DEFOFO EM (iE DE 200 	 30,000 	 Unidade 

Especificação: TUBO DEFOFO 6M JE) DN 200 

90 	TUBO DEFOFO 6M (JE) DN 250 	 20,000 	 Unidade 

Especificação: TUBO DEFOFO EM SE) DE 2S0 

91 	TUBO DEFOFO - EM (JE) DN 300 	 50,000 	 Unidade 

Especificação: TUBO DEFOFO - EM (JE) DN 300 

92 	
TUBO ?BA (SE) CLASSE 12-EM DE/DE 	

20,000 	 Unidade 

Especificação: TUBO PBA (SE) CLASSE 2-5M DN,DE 40150 

93 	
TUBO PBA (JE) CLASSE 12- EM DNI'DE 

o0,000 
50/60  

Especificação: TUBO PBA (JE) CLASSE 12- EM DN/DE 50/60 

TUBO PBA (JE) CLASSE 12- EM DE/DE 
75/85 

12.932,54 38797.6:? 

32,26 16130.00 

18,70 374,00 

24,05 12.025,00 

42,46 2.123,00 

93,80 7.504.00 

157,04 i.570.L0 

419,19 4.191,90 

502.15 15.064,5C 

799,30 23.979,00 

1.250,69 25.013,80 

1.870,26 93.513,00 

112,85 2.257,00 

112,85 67.710,00 

235,97 14.158,20 

531,78 26.589,00 

799,30 7.993.00 

0,65 32,50 

1,06 530.00 

94 60.000 

Unidade 

Unidade 
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TEM 	 DESCRIÇÃO QTD. UND. V.UNff(R$) V.TOTAL 

99 	TE SOLDAVEL DE 32 50,000 Unidade 4,07 20350 

Especificação: TE SOLDAVEL DE 32 

100 	TE SOLDAVEL DE 50 20,000 Unidade 7,29 145,80 

Especificação: TE SOLDAVEL DE 50 

101 	TE SOLDAVEL DE 60 80,000 Unidade 22,11 1.768,80 

Especificação: TE SOLDAVEL DE 60 

102 	
TE SOLDAVEL! ROSCA (SR) DE X DN 
25/3/4 

50,000 Unidade 6,74 337,00 

Especificação: TE SOLDAVEL/ROSCA (SR) DE X, DN 25/3/4 

103 	TE PVC ROSCAVEL (J P) D 	3/4 20,000 Unidade 7,67 153,40 

Especificação: TE PVC ROSCAVEL (JR) DP 3/4  

104 	TE BBB PBA DE6O 80,000 Unidade 33,05 2.644,00 

Especificação: TE BBB PBA DE 60 

105 	TE BBB PBA DE 85 20,000 Unidade 78,45 1.569.00 

Especificação: TE BBB PBA DE 85 

106 	TE BBS PBA DE 110 15.000 Unidade 145,52 2.182,80 

Especificação: TE BBB PBA DE 110 

107 	VALVULA DE PÉ DN 50 10,000 Unidade 99,97 999,70 

Especificação: VÁLVULA DE P6 DN 50 

108 	VÁLVULA DE PÉ DN 75 8,000 Unidade 224,54 1.796.3: 

Especificação: VALVULA DE PÉ DN 75 

109 	VALVULA DE PÉ DN 100 10,000 Unidade 369,17 3.691,70 

Especificação: VALVULA DE PÉ DN 100 

110 	VALVULA DE PÉ PLANO EAOA ON 150 4,000 Unidade 3.458,62 13.834.Ls 

Especificação: VALVULA DE PÉ FLANGEADA DN 160 

111 	VALVULA DE PÉ PLANGEADA DN 200 4,000 Unidade 4.299,90 17.199.60 

Especificação: VALVULA DE PÉ PLANO EADA DN 200 

112 	
VALVULA GAVETA FLANGEADA FOFO 
DN 100 

4,000 Unidade 2.206,04 8.82416 

Especificação: VÁLVULA GAVETA PLANO LADA FOFO DN 100 

113 	
VAL\JULAWAFER BORBOLETA DN 
150 

2,000 Unidade 1.832,13 3.66L26 

Especificação: VALVULA WAPER BORBOLETA DN 150 

114 	
VALVULAWAFER BORBOLETA DN 
100 

4,000 Unidade 1289,97 5.159,88 

Especificação: VALVULA WAPER BORBOLETA ON 100 

115 	VENTOSA SIMPLES FF ROSCÁVEL 3/4 40,000 Unidade 336,51 13.46040 

Especificação: VENTOSA SIMPLES PP ROSCAVEL 3/4 

116 	
CRUZETA O/ REDUÇÃO BEBE PBA 
11, 0 X 85 

8,000 Unidade 217,59 1.740,72 

Especificação: CRUZETA C/ REOUCÃO BEBE P3A DE I1C X 85 

117 	
REDUÇÃO DE L00 X300 COM 

1,000 Unidade 5.804,48 5.8LA.L5 
PLANGES 

Especificação: REDUÇÃO DE 400 X 300 COM FLANGES 



ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 QTD. 	 UND. 	V.UNIT(R$) V.T 

118 	
REDUÇÃO DE 400 X 300 PONTA E 	

1,000 	 Unidade 	3.666,78 	3.56676 
BOLSA 

Especificação: REDUÇÃO DE 400X 300 PONTA E BOLSA 

119 	REGISTRO DE 300 MM 	 1,000 	 Unidade 	12.932,66 	12.932.66 

Especificação: REGISTRO DE 300 MM 

120 	VALVULA DE RETENÇÃO 300MM 	 1,000 	 Unidade 	6.973.70 	8.9737: 

Especificação: VALVULA DE RETENÇÃO 300MM 

121 	
TOCO PONTA E FLANGE DN 300 MM 	

3,000 	 Unidade 	2.171,73 	6.5'S 73 
S0 CM 

Especificação: TOCO PONTA E FLANGE DN 300 MM 50 CM 

122 	LUVA DE CORRER DE 300MM 	 10,000 	 Unidade 	935,14 	9.351.40 

Especificação: LUVA DE CORRER DE 300MM 

123 	CURVA DN 100 MM BOLSA E BOLSA 	1,000 	 Unidade 	199,40 	199,L0 

Especificação: CURVA DN 100 MM BOLSA E BOLSA 

124 	
HIDPOMETPO 	 DOR 	

10,000 	 Unidade 	2.399,60 	23.99600 
COM SAI DA PARA 60M M 

Especificação: HIDRÔMETRO MACROMEDDOP COM SAIDA PARA 60MM 

125 	LUVA LR 3/4 	 700,000 	Unidade 	 2,37 	 1.659.00 

Especificação: LUVA LR 3/4 

126 	JOELHO 90 PVC LP 3/4 	 500,000 	Unidade 	 2,46 	 1.230.00 

Especific2ção: .IOELHO 90 PVC LP 3/4 

CLORADOR DE PASTILHA PAPA 
CLORO ORGÂNICO PARA TRATAR 

127 	2.500 M 3 POR CARGA DE CLORO. 	 4,000 	 Unidade 	4.469,43 	17.877.72 
COM CAPACIDADE PARA PASTILHA 
DE CLORO DE ATÉ 60MM 

Especificação: CLORADOR DE PASTILHA PARA CLORO ORGÂNICO PARA TRATAR 2.500 M 3 POR CARGA DE C030. 
COM  CAPACIDADE PARA PASTILHA DE CLORO DE ATÉ 60MM 

MANGUEIRA POLETILENO PADRÃO 
128 	CAGECE - 20 MM EM ROLO DE 100 	 15,000 	 Rolo 	 857,10 	12.856.50 

METROS CADA 

Especificação: MANGUEIRA POLETILENO PADPAO CAGECE -20 MM EM ROLO DE 100 METROS CADA 

129 
LACRE PARA CORTE NO 
HIDROMETRO NA COR AZUL 

700,000 	Unidade 	 1,41 	 987,0C 

Especificação: LACRE PARA COPE NO HIDROMETRO NA COR AZUL 

LACRE PARA CORTE IDENTIFICADOR 
130 	NO HIDROMETRO NA COP 	 700,000 	Unidade 	 1,41 	 987,00 

VERMELHA 

Especificação: LACRE PARA CORTE IDENTIFICADOR NO HIDROMETRO NA COR VERMELHA 

LUVA UNIÃO PARA MANOUEIA 2061V 
PADRÃO CAGECE 

Especificação: LUVA UNIÃO PAPA MANCUEIA 20MM PADRÃO CAGECE 

VÁLVULA DE RETENCÃO FE DE 
200MM, PORJILHADA 

Especificação: VÁLVULA DE RETENCÃO PP DE 200M1,1, PORTILHADA 

131 

32 

400,000 

8,000 

	

Unidade 	 6,77 	 2.708,00- 

Unidade 

	

.708,00

Unidade 	5.982,47 	47.859.76 

133 
Borna Submersa 70 Cv Moncfásicn 
220v 

5,000 Unidade 1.984,49 	9.922.45 
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UND. 	V. UNIT (R$) 	V. TOTAL 	 TEM 	 DESCRIÇÃO QTD. 

Especificação: Potência: 1.0 CV, tensão. 2209, estagios: 18, capacitor externo: 3 fios + terra; Recalque (Saída): pc osc 

Vazão máxima: 3,8 m3Ih para 1.5 mca: Vazão mir-Lma: 1 m3/rr para 103,5 mca; Carcaça: Aço inox; Rotor: Termopiás1co 
Refrigeração: Óleo; Submergência máxima. 70 metros; Temperatura máxima: 35°C. 

134 	Bomba submersa 1.0 CV Monofásico 
	10000 	 Unidade 	4.777,55 	47.775,50 

Especificação: Fase - Tensão: Monofásico - 220/254V. tipo do Motor: A prova d'água. Potência:1,0 cv. Refrigeração a 

135 	Bomba Submersa 5.00vTrifasica 	 4,000 	 Unidade 	9.95404 	39.8052 

Especificação: Bomba Submersa 5.0 Cv Trifasica 220v. Potência: 5 CV: - Tensão: 220V; - Estágios: 29; Capacitor interno 2 
fios * terra; Recalque (Saida): 11/2  pai. (bsp(: Vazão máxima: 6,5 m3/h para 114 mca; Vazão mínima: 1,5 m3/h para 265 '-nt 
Carcaça: Aço inox; Potor: Termoplástico, LubriScaçào. Água: Temperatura máxima: 35°C. 

136 	Bomba Submersa 7,5 Cv T, ifás,ca 	 3.000 	 Unidade 	5.447,16 	16.34148 

Especificação: Potência: 7,5 CV; Tensão: 380V: Estágios: 12; Recalque (Saída): 2 p01. )bsp); Vazão máxima: 28.000 Li'r 
34 mcc; Vazão mínima: 8.000 Líh para 9C mcc: Carcaça: Aço inox; Rotor: 77 mm - Policarbonato; Temperatura rnáxirnv 
30°C. 

137 	Bomba submersa Monofásica 0,75 CV 	8,000 	 Unidade 	1.823,36 	14.586.52 

Especificação: BOMBA HIDRÁULOA, TIOO MOTOR: MO.NOFÁSICO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220, 0,75 CV. 

138 	Bomba Submersa Monofasicol.5 	 5,000 	 Unidade 	2210,38 	11.051.00 

Especificação: BOMBA HiDRÁULICA. TIPO MOTOR: ELÉT2ICO MONOFÁSICO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220, 1.5CV 

139 	Bomba Submersa Mcncfásicc 2.0 
	

3,000 	 Unidade 	2.488,27 	7.464.31  

Especificação: BOMBA HIDRÁULICA, TIPO MOTOR: ELËTRICO MONOFÁSICO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220,2.0 CV 

10 	Bomba Submersa Trifesica 2.5 CV 	 4,000 	 Unidade 	5.247,18 	20.98272 

Especificação: BOMBA HIDRÁULiCA, TIPO MOTOR: TRIFÁSICO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220/380,2,5 CV 

141 	Bomba Submersa Trifásico 3.0 	. 	 2,000 	 Unidade 	2.801,93 	5.603,86 

Especificação: BOMBA HIDRÁULICA. TIPO MOTOR: TRI F4SICO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220/380,3,0 CV 

142 	Bomba Thebe P-15/3 	 4,000 	 Unidade 	7.855,38 	31.425.52 

Especificação: Monofasico, 220V 

143 	Bombeador LBPS -17 Estágios 	 10,000 	 Unidade 	2.184,60 	21.846.00 

Especificação: Bombeador 49PS 31 2,OCV 17 Esrágios.As aplicações do Bombeador Ebara são de captação cc á.e 
bruta, drenagem de água Lmpa. elevalorias cc água tratada, fontes, industriais, rebaixamento de lençol freát;co e 
sistemas de pressurização. 

144 	Cabo elétrico flexível 
	

2.500,000 	 Metro 	 5,61 	14.025,00 

Especificação: CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL. TENSÃO ISOLAMENTO:> OU = 750 V, TIPO: PP TRIFÁSICO, FORMAÇÃO DO 
CABO: 3 X 1,5 MM2. MATERIAL DO CONDtJTOP: COBRE 

145 	Cabo pp 	 2.000,000 	 Metro 	 11,80 	23.60000 

Especificação: CABO PP, CARACTEPiSTICA ADICiONAL: T, RIFÁSICO. TENSÃO ISOLAMENTO: MAIOR OU IGUAL A 750 
FORMAÇÃO DO CABO: 3 X 2,5 MM2 

146 	Contator 	 25.000 	 Unidade 	 88,46 	223,50 

Especificação: CONTATOR, TENSÃO TPAB.4LH0. 220, MODELO: 3TE50 (SIEMENS) 

147 	Contator 	 30,000 	 Unidade 	160,32 	4.809.60 

Especificação: CONTATOR, TIPO: TP.IPC_4P. TENSÃO NOMINAL BOBINA: 220, CORRENTE TRABALHO: 45 

148 	CONTATOR 3TF40 	 15,000 	 Unidade 	118,49 	077730 

Especificação: CONTATOR, TIPO TRI FOLAP. TENSÃO NOMINAL BOBINA: 220V, MODELO: 3TF40 SIEMENS 

149 	CONT ATOR CWM 18 (WEG) 	 16,000 	 Unidade 	 261,83 	4.189.20 

Especificação: Contator cwm 16 

150 	CONTATOR CWM 25 (WEG) 
	

20,000 	 Unidade 	 313,22 	6.264.40 

Especificação: Contator cwrn 25 

151 	CONTATOR CWM 50 ltVECi 	 15,000 	 Unidade 	 901,14 	13,5170 



QTD. 

360,60 30,000 

UND. 	V. UNIT (R$) 

Unidade 	 12,02 

TEM 	 DESCRIÇÃO 

Especificação: Contatar cwm 50 

152 	Disjuntor baixa tensão 

Especificação: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, CORRENTE NOMINAL: 20 A, TENSÃO NOMINAL 220 V, NÚMERO DE FASE-51 

MONOFÁSICO 

153 	Disjuntor baixa tensão 	 20,000 	 Unidade 	 1067 	 21340 

Especificação: DISJUNTOR BAIXA TENSÃO, CORRENTE NOMINAL: 32 A, NÚMERO DE FASES: MONCRAS CC 
REFERENCIA: SISTEMA N, CURVA DE DISPARO: O 

154 	DISJUNTOR TRIFASICO 100 AMO 	 8,000 	 Unidade 	245,79 	1.95032 

Especificacão: Corrente Nominal: 100 Amperes Tensão Máx. de Serviço "c.a": 440V, frequência: 50/60 Hz, tempe-a:u 
Ambiente: -20°C, *50°C curva de dispam 0. manobras. mecânicas: > 20.000, manobras elétricas: > 4.000, grau de 

proteção: IP 20, secção de Condutores: 1  a 25mrnO posição de Montagem: Sem Restrição e fixação: Encaixe Perfil O \ 

3Smm 

155 	DISUNTOR TRIFÁSICO 80 AMP 	 10,000 	 Unidade 	244,25 	2.442.50 

Especificação: Corrente norninai: BOA. N' de poios: 3 - Curva: C 

156 	DISJUNTOR TRIPOLAR 32 A 	 20,000 	 Unidade 	 54,31 	 i.086,2-- .086,22 

Especificação: Especificação: Disjuntor Tripoiar BP 32A, Frequência: 50/60Hz. Resistência elétrica: 20.000 ciclos. Corrente de coo 
 

-
circuito: 4kA. Norma: ABNT NBR NM 60898. Máxima seção dos condutores de conexão: 25 mm2  Temperatura ambone 
para funcionamento: -25°C to +55C. Temperatura ambiente para armazenamento: -40°C to +75'C- 75°C 

157 157 	FITA ISOLANTE 30M 	 30,000 	 Unidade 	 10,73 	 321,90 

Especificação: Fita isolante 

158 	Pita isolante elétr ica 	 50,000 	 Unidade 	 8,86 	 443,011 

Especificação: FITA ISOLANTE ELÉTRICA. COMPRIMENTO: 10 M, LARGURA: 19 MM, ESPESSURA: 0,76 1. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ALTA FUSÃO 

159 	Motor Bomba 5 CV 	 3,000 	 Unidade 	1.958,88 	5.876.6L 

Especificação: Motor Bomba 5 CV a gasolina 

160 	Motor Bomba a GsoIina de 3P/3 	 2.000 	 Unidade 	2.436,42 	4.872,84 

Especificação: Motor Bomba a Gasolina de 3.P"3 

161 	Motor Bomba king! krnu/6 'IE.Ocv 	 2.000 	 Unidade 	17.356,81 	34.713.62 

Especificação: motor bomba king/ km/6 15.0c' 

162 	PELE DE PROTECO PVJF7D 804 	 40,000 	 Unidade 	188,82 	7.552.82 

Especificação: Relé de proteção 

163 	RELÉ DE TEMPO PARA MOTOP SOC\' 	30.000 	 Unidade 	 153,55 	4.606,50 

Especificação: Relé de tempo para motor 

164 	RCIé proteção sistema elétrico 	 20,000 	 Unidade 	188,82 	3.776A0 

Especificação: PELE PROTEÇÃO SISTEMA ELÉT4:CO, TIPO: FALTA DE FASE E NEUTRO ELETRÔNICO, CARACTEPÍET.CAS 
ADICIONAIS: WEG PARA MONTAGEM EM TRILHO, APLICAÇÃO: PROTEÇÃO ELÉTRICA DE MOTORES, REFEPÊNC.A: 
RPW FSF, TENSÃO NOMINAL: 220V, F'FEQUÉNCIA NOMINAL: 50,60 HZ 

165 	Rolamento de esfera 
	

15,000 	 Unidade 	 27,10 	 406,50 

Especificação: ROLAMENTO DE ESFERA, TiPO' USO: MÁQUINAS EM GERAL REFERÊNCIA FABRICANTE: 6202 ZZ, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS' RÍGIDO DE UMA CARREIRA DE ESFERAS 

166 	Rolamento de esfera 	 20,000 	 Unidade 	 23,34 

Especificação: Especificação: ROLAMENTO DE ESFERA. TIPO USO: MÁQUINAS EM GERAL, REFERÊNCIA FABRICANTE: 6203 ZZ 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: P10100 DE UMA CARREIRA DE ESFERAS 

167 	Rolamento ae esfera 
	 18.000 	 Urdade 	 165,30 	 2.975.L0 

Especificação: ROLAMENTO DE ESFERA, TIPO USO: MÁQUINAS EM GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RÍGIDO OS 
UMA CARREIRA DE ESFERAS, FOLGA C3 DIÂMETRO INTERNO: 50 MM. DIÂMETRO EXTERNO: 90 MM, LARGURA' 22 V.'/11  

REFERÊNCIA FABRICANTE 2:62110-C3 

466,21- 66.22 
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168 	Rolamento De Esfeia 
	

20,000 	 Unidade 	778,63 	i5.57Z 

Especificação: ROLAMENTO DE ESPERA, TIPO 250: MÁQUINAS EM GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RC4C, 
UMA CARREIRA DE ESFERA. DIÂMETRO INTERNO: 55, DIÂMETRO EXTERNO: 140, LARGURA: 33, REFERNOA 
FABRICANTE 1: 6313-Z 

169 
ROLAMENTO RÍGIDO DE ESPERA 
Í8212Í 

16,000 	 Unidade 	82994 	13.27904 

Especificação: ROLAMENTO DE ESFERA, TIPO USO: MÁQUINAS EM GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: R)CiDD 40 
UMA CARREIRA DE ESFERAS, FOLGA. REFERENCIA 8212 

170 	Soft-Starter 007SSW 
	

6,000 	 Unidade 	8.937,42 	53.624,52 

Especificação: Correntes: 17 a 412 A, tenso: 220 a 575V, By-pass incorporado, Elevado regime de partidas, Centro!--'  
nas três fases, Proteção do motor e da chave incorporada, Função 'Kick-Start" para partidas com elevado atrito es:2cc 
IHM local ou remota (opcional), Entrada oara PTC de motor (opcional) Operação em ambientes de até 55 °C, Pesos 
dimensões extremamente reduzidas. Mo-ores elfitricos de incução ti ifásicos de 50 a 100CV. 

Deste modo, Como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, teaose 
que o valor médio estimado, Conforme dados demonstrados acima, totalizam a 
de R$ 1.612.822,25 (um milhão, seiscentos e doze mil, oitocentos e vinte e dois reas e 
vinte e cinco centavos) 

8. Justificativas para o parcelamento ou não da solução 

Neste processo licitatório foi decidida a aplicação do parcelamento do coje:: 
conforme orientações estabelecidas na Lei n° 14.133/2021. As justificativas para coso 
decisão são detalhadas a seguir: 

• Avaliação da Dvio o •o":'c cio'bc'o: Após análise criteriosa, verificou-se cue o 
objeto da licitação, referente à aquisição de material hidráulico, é tecnicame-'o'e 
divisível sem comprometer a sua funcionalidade e os resultados pretendidos 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAE) de Pedra Branca. 

• Vahiiidade Técnco o 040O'O'T'CE" O parcelamento é técnica e economicameo':e 
viável. A divisão não compromete a qualidade e eficácia dos materiais entregues o' 

assegura que os resultados se mantenham nos níveis desejados e esperados 
Administração. 

• Economia de Escoo.o' Verificou-se que o parcelamento não resultará na perda ão' 
economia de escala. O mercado foi analisado para garantir que os custos rr?c 
aumentarão proporciona! mente a um nível que supere os benefícios econômccs 
obtidos pela divisão dos (tens. 

• Competftiviaacco• 	do Mercado: Parcelar o objeto posso...':: 
maior competitividade e melhor aproveitamento do mercado local. Permftá 
participação de um maior número de fornecedores, inclusive aqueles de mEOO 

porte, alinhando-se com o princípio de seleção da proposta mais vantajosa cara a 
Administração. 

• Consideração do' 	o::: Dado o volume pretendido para aquisição, a divisão 
lotes é uma estratégia eficaz. Garante a viabilidade para fornecedores que não 
têm a capacidade de fornecer a totalidade dos itens, sem comprome:e: o 
economia de escala. 

• Análise do Merco'su.:.: A decisão de parcelar o objeto baseou-se em uma aná.'oo 
detalhada do mercado de materiais hidráulicos, confirmando que esso 
abordagem está alinhada às práticas comuns do setor, sem prejudica.-
economia 

rejudicar
economia de escala ou os resultados desejados. 

• Documentação o' no' o:oo'i 	:10' O processo de decisão foi docurnentaco 
minuciosamente, com uma analise detalhada e justificativas baseadas em doo os 



•, 	
e 

concretos sobre o mercado. Este aspecto garante transparência e confor 
com as normativas vigentes, facilitando a fiscalização e a compreensão 

decisões tomadas. 

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A contratação para aquisição de material hidráulico destinada às manutençãsc. 
realizadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Pedra Branca/CE 
plenamente alinhada com o Plano de Contratações Anual da Prefeitura Municipa os 
Pedra Branca para o exercício financeiro de 2025. Essa aquisição foi identificada cc.r.o 
essencial para assegurar a continuidade das operações de manutenção OE. 

infraestrutura local de saneamento, garantindo o fornecimento adequado de serviços 
públicos à população. 

O planejamento prévio do município, conforme estabelecido no plano, desta----: a 
necessidade de manutenção da infraestrutura hidráulica, corroborando a previsão os 
gastos e a incorporação desta aquisição no orçamento estabelecido para o perí000. 
Além disso, a escolha da modalidade Pregão Eletrônico assegura a transparência e a 
eficiência no processo, consistentes com as diretrizes de eficiência e economicioaoe 
definidas no planejamento estratégico da administração pública local. 

10. Resultados pretendidos 

Os resultados pretendidos com a aquisição de material hidráulico para as 
manutenções realizadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE 00 

município de Pedra Branca/Ce incluem: 

• Garantir a continuidade e eficiência nas operações de manutenção dos sis:e:oss 
de abastecimento de água e esgoto, evitando interrupções nos serviços pres:aoos 
à população. 

• Obter materiais hidráulicos de qualidade que atendam aos padrões técocos 
exigidos pelo SAAE, promovendo a durabilidade e confiabilidade das 
infraestruturas de água e esgoto. 

• Assegurar a economicidade da contratação, maximizando o uso eficiente dos 
recursos públicos por meio de uma aquisição bem planejada e competitiva. 

• Manter o alinhamento com o planejamento estratégico da Prefeitura Municca 
de Pedra Branca no que tange ao desenvolvimento das infraestruturas púbiicas 
locais. 

• Promover a transparência no processo de aquisição, garantindo que todas as 
etapas sigam rigorosamente as diretrizes estabelecidas pela Lei 14.133/2021. 

• Facilitar a gestão e controle dos materiais adquiridos, contribuindo para 
melhor planejamento e organização das atividades de manutenção do SAAE. 

11. Providências a serem adotadas 

Para assegurar o sucesso do processo de contratação e garantir a devida execução dc 
objeto pretendido, as seguintes providências serão adotadas: 

Rizr. 	redsão detalhada d.o. 
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todos os requisitas da contratação estão claramente definidos.  

• Promover reuniões com .3 equipe técnica e de planejamento do 	E  

esclarecer eventuais dúvidas e alinhar objetivos. 
• Divulgar o pedido de registro de preços no Portal Nacional de Contrataç5er 

Públicas (PNCP) para verificar a possibilidade de adesão por outros órgãos, esse 

aplicável. 
• Capacitar os servidores envc'ividos na fiscalização e gestão do contrato, com fccc 

em melhores práticas de gerenciamento de contratos públicos. 
• Estabelecer um cronograma de atividades para o processo licitatório, desce- e 

publicação do edital até a assinatura do contrato, com responsáveis designe--os 
para cada etapa. 

• Desenvolver e implementar um plano de comunicação com partes interesssc.ss 
para garantir a transparência e o bom andamento do processo. 

• Verificar a necessidade de incluir critérios de qualificação técnica ou 
sustenta bilidade no edital, mesmo que atualmente não exigidos, para foto 
contratações. 

• Monitorar continuamente o mercado de materiais hidráulicos para garantir coe e 
valor estimado da contratação está adequado à realidade. 

12. Justificativa para adoção do registro de preços 

A adoção do sistema de registro de preços para a aquisição de material hidráocc 
destinado às manutenções realizadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgo:c 
(SAAE) do município de Pedra Branca/te fundamenta-se nos benefícios previstos os 
Lei 14.133/2021. Este método de aquisição é escolhido visando a otimização de recursos. 
a garantia de econohnicidãde 	a continuidade das operações de manutençc, 
essenciais para o funciónamento eficiente dos serviços municipais de água e esgoto. A 
seguir, são apresentadas as justificativas detalhadas para a adoção do registro 
preços: 

• 1exibilidaae nas Aros : .-er: O registro de preços permite à Administracc 
Pública a realização de compras de acordo com as necessidades efetivas, sem e 
obrigatoriedade de contratação imediata, o que é benéfico para ateocer 
demandas variáveis das manutenções. 

• Economia dc- Etco::; A possibidade de registro de preços para uma quantdec.e 
maior de itens contribui para cote,- preços mais vantajosos, reduzindo custos os -a 
o município, conforme previsto no art. 23 da Lei 14.133/2021. 

• Peaução de C.;sro-: »ssor.-rraovos: Minimiza-se o número de processos 
licitatórios,já que o registro de preços permite múltiplas aquisições ao longe e  
prazo de validade da ata, favorecendo a economia de tempo e recursos co 

administração municipal. 
• Garantia de Corruinede nos Eerviços: A prontidão no atendimento E--

necessidades 

c

necessidades emergenciais e a manutenção contínua dos serviços de água e 
esgoto são melhor supridas pelo registro de preços, pois há a flexibilidade cc 
contratação imediata com preços previamente estipulados. 

• Adeauaçâo ao dr-:; -ur; [..:-:srctegico: Esta modalidade está alinhado cc 
planejamento anual de contratações, conforme determina o art. 18 da 
14.133/2021, assegurando que os materiais necessários estejam dispo-.""'co 
conforme o planejamento do SAAE. 

• Previsão de ve urrAr do n-sr::sdc. O registro de preços oferece a possibilioade cc 

aquisição variável de insumos, dependendo das circunstâncias locais e espec 



das atividades de manutençeo dc SAAE, sem a necessidade de nova Iic\ã..i.ty . 

Dessa forma, o sistema de registro de preços configura-se como a melhor solução oae 
a aquisição de materiais hidráulicos para a SAAE de Pedra Branca, atendendo aos 
princípios da eficiência, econornicidade e continuidade previstos na Lei 14.133/2021. 

13. Da vedação da participação de empresas na forma de consórcio 

No presente processo de aquisição de material hidráulico pelo Serviço Autônomo co 
Água e Esgoto (SAAE) do município de Pedra Branca/Ce, é necessário aboroso a 
questão da participação de empresas na forma de consórcio, conforme orientado cola 

Lei n'14.133/2021. 

A Lei n° 14.133, em seus artigos, possibilita a participação de empresas em cor, só 
desde que observadas determinadas condições. Entretanto, dada a natureza e 
especificidade do objeto de contratação—aquisição de materiais hidráuNcos—
entende-se que a formação de consórcios não oferecerá benefícios significativos em 
termos de melhoria da competitividade ou ganhos de eficiência. 

• De acordo com o Art. 15 da Lei n° 14.133/2021, as condições impostas cam 
participação de consórcios requerem a apresentação de compromisso público o 
particular de constituição de consórcio, identificação de empresa líder, e a 
manifestação de responsabilidade, solidária dos integrantes pelos ocos 
consorciados. 

• No contexto específico da presente aquisição, não se justifica tecnicamems a 
adoção de consórcios, considerando que a aquisição de materiais não dema colo a 
complexidade logística ou técnica que o consórcio pretende solver, muitas ezea 
aplicável a obras ou serviços de maior envergadura e complexidade. 

• Além disso, a ausência de histórico de aquisições de materiais hidráulicos ole 
grande escala pelo SAAE e a característica de itens usualmente adquiridos os 
maneira direta, sem a necessidade de agrupamento institucional, reforçam a 
decisão de não se permitir a participação em consórcio. 

Portanto, a participação na licitação deverá ser realizada de maneira indivíduo. co 
cada empresa, impedindo-se a formação de consórcios para manutenção dos pad:.-õsa 
de competitividade e eficiência requeridos pela Administração Pública em. 
conformidade com o princípio da economicidade e simplificação dos processos 
icitatórios, conforme estabelecido na Lei n° 14.133/2021. 

14. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras 

Considerando as aquisições de materiais hidráulicos para manutenções realizadas 
pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do município de Pedra Branca/Ce, os 
possíveis impactos ambienteis e as medidas mitigadoras são identificaocs a 

apresentados a seguir: 

• Possíveis rnpoct(aa» a.. a. 
o Geração de resíduos sólidos derivados de embalagens e sobras de matedola 

durante as atividades de manutenção. 
o Risco de contaminação de corpos d'água devido ao uso inadequaco os 

...>,. 	ruataias..ou descarte i.rtadequ ,,. 	,. 	,.- 	 - a sistemas 
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de água e esgoto. 
o Consumo de recursos n:turas para a fabricação e transporte dos rnatTa 

hidráulicos adquiridos. 
o Meadas Mtig adoro 

o Implementação de um programa de gestão de resíduos sólidos, incluindo a. 
coleta seletiva e a destrção correta das embalagens e sobras de mate:'cSs, 
em consonância com o ?riflCíPiO de desenvolvimento nacional susten:áve. 
previsto no Art. 5° da Lei 14:133/2021. 

° Capacitação dos técnicos e profissionais envolvidos nas manutenções 
boas práticas de manuseio e descarte de materiais, para prever* a 
contaminação do solo e da água, conforme a necessidade de qualificação 
dos agentes públicos de acordo com o Art. 7°, parágrafo 2°, da Lei 14.133/2021. 

o Inclinação para aquisição de materiais com certificações ambientas e 
fornecedores comprometidos com a sustenta bilidade, respeftanco a 
margem de preferência para produtos ecológicos conforme regulamenta-ã -  

do Art. 26 da Lei 14.133/2021. 

15. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da 

contratação 

Com base na análise detalhada dos elementos constitutivos do Estudo Téco. co 
Preliminar em conformidade com os requisitos estabelecidos pela Lei n° 14.133/202, 
posicionamo-nos favoravelmente quanto à viabilidade e razoabilidade da contratacão 
para a aquisição de material nidráulico destinado às manutenções realizadas ccl: 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do município de Pedra Branca/CE. 

A contratação proposta está alinhada aos princípios da administração púoca 
previstos no Art. 50  da Lei n° 14.133/2021, especialmente os princípios da eficiê:o 
economicidade e interesse público. A utilização do sistema de registro de preços 
permitirá atender às demandas variáveis e dinâmicas do SAAE, possibilfta:nco 
flexibilidade e agilidade na aquisição dos materiais necessários, conforme a demarca, 
surgir. 

Conforme o Art. 18, §1° da Lei n° 14.133/2021, o Estudo Técnico Preliminar demonstra a 
necessidade de contratação alinhada ao interesse público, com a perspectiva cc 
promover uma boa gestão dos recursos públicos destinados à manutenção dos 
serviços essenciais de água e esgoto no município. 

A decisão por adotar o pregão eletrônico como modalidade de licitação, e 
conformidade com a fundamentação legal aplicável, garante a competitividade e 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública, conforme os 
objetivos elencados no Art. li da referida lei. 

Portanto, a contratação é considerada viável e razoável, atendendo integralmente aos 
princípios e diretrizes estabelecidos pela nova legislação de licitações e contrato: 
administrativos, visando a eficiência operacional e a sustenta bilidade financeira oca 
serviços prestados Dela SAAE. 
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 	 

PREGÃO N°  XXXXXX/XXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  025/2025 

O(A) Servico Autonomo de Agua e Esgoto, com sede no(a) --., inscrito(a) no CNPA'vA 
sob o n° --, neste ato representado(a) pelo(a) ANTÔNIO GILBERTO SOUSA LA 
CAVALCANTE, portador da matrícula funcional n° 	 considera-- 
Julgamento da contratação direta, na forma eletrônica, para REGISTRO DE TCCS 

O  
	/202..., publicada no 	 de 	/ 	/202 	 processo administrativo n.° 0232C25. 

RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA. o 
acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) co:oas. 
atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as par:ea às 
normas constantes na Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação o.e 
Aquisição de Material Hidrauiico, destinado as manutenções realizadas pelo Serco 
Autônomo de Água e Esgoto- SAAE, do município de Pedra Brance/Ce.. 
especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação 
XxxxXX/Xxxx, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cJos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado no montante de R$ -- O as especificações do obe:o. a 
quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem: 

3. óRGÃ0(s) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o(a) SERVI CO AUTONOMO DE ACUA E ESGOTO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração ábca 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento cc :T2 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participa o:es, 
observados os seguintes requisitos: 



4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações se 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis cc — . 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n°14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada aoós 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas ccsse -'-
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidace 
gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou en:csos 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. 0 prazo de que trata o subitern anterior, relativo à efetivação da contra:eco. 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ct: 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, Ce-s--
que 

esõ
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preçosc 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os c . s  

não tenha quantitativo registrado. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por óros 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrums;:c 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes. 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADT 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a  
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorroce:: 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprcvsco o 
preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua viçê:.ca 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momemo os 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentáros. 
bem como a previsão no piano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercíc: 
financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órço 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de om: 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento - ác 
conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 



5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinao.c cc 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser afte -sccc 

observado o art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes coco 
para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudos:c, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não propcs:s e:-  
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se cbcs: 
nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ccc: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

• 5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos l!c:c:es 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadss:-cc 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduz: 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantivere:: sus 
proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se  
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contrataço CCS 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, co 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do regs::c c--
preços 

c
preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classifica cc 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas ccncçàss 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo o.ss 
sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por çue 
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada oec::c 
do prazo, devidamente Justificada, e que ajustificativa seja aceita pela Admins:sçf.c. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura Ocs e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o dispcs2c 
item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração corvo---s.-  Cs 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, pe:s 
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, ace:a: 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o vac. 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de ctaa: 

poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação. 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos lic:an:os 
remanescentes, atendida a ordem classificatõria, quando frustrada a negociação co 

melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso ce 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administ:sçà.: 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição preteoc::o, 
desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrê---  co 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo ccc 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe o... eco 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, c..e 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 'ad" dc ncsc 
11 do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tribc.ccc c_ 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com compc'.occ 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusu:a co 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contaçe:-c. 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interesso.::, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado o: 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocoo o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado. o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, seco 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará co 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verifca. 52 

dk 



aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes co 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenc:oo 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as mec4s 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador cornu -Ycs:-
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade c4 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o dispo-st--
art. 

isposto
art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrac.c e 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facui,tacc a: 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, me acta 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de  

Ø
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o peo40c cc 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demons 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactua--as. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato supervece ata 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou er:dace 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sc: 
Pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos ter-oca cc 
tem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de resec:a, os. 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços regis::-sc.cs, 
observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerercadc.-: 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4. 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o áfc 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidace cc: 
valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às enticadas 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços scdm a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de altersçtc 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

S. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE RECIS 
PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de re;a::c 
de preços poderão ser rema nejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora eooe o: 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade partici' 

8.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidaces 
pretende contratar será considerado participante para efeito do rema nela meo::. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejac'.e.nzc 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 	ce 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidace o 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecec.:c 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mot.o 
justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no o -sz 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 	2. 
§ 2°, do Decreto n°11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 as 
14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III oL. \/c 
caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornece--: 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órço 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decio..- os, 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata ens:oc 
perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formazscc 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princícos co 
contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a encoe 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gere:-.caco.-
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas segJ 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 2, 

§ 30  e 27, § 4°, ambos do Decreto n°11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará apIicaç: 
penalidades estabelecidas no edita! de licitação. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de r 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assiic 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorre.—.-e51decorre.—.-e51
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70,  Inc. x;':. 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento CCe: 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual cabe.-  e: 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, Inc. IX, do Dec.—--C 
11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gere---E------  
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instaurac: 
Procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para enrece e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor regs:reo. 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Te:r--r: o: 
Referência, ANEXO 1 DO EDITAL 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admca e 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercedo e 
demonstração de sua vantagem para ór gão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas pe -tes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

ANTÔNIO GILBERTO SOUSA LIMA CAVALCANTE 

Representante legal do órgão gerenciador 

Detentor da Ata de Registro de Preços 

Representante legal do fornecedor registrado 



ANEXO IV 

PROCESSO ADMINISTRAT!VON°025/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° -- 

CONTRATO N°  

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A --
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

O(A) --, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato represen:ec'e 
pelo(a) Sr(a) ANTÔNIO GILBERTO SOUSA LIMA CAVALCANTE, Matrícula Funcona 

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrYo. 

no XXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediado(a) no(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX, dorave, 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 5.-. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do CPF n° XXXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo e 

vista o que consta no Processo n° 025/2025 e em observância às disposições ca 	.- 

14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, reao.. 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.10 objeto do presente instrumento é a Aquisição de Material Hidraulico, destnec.' 
as manutenções realizadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto- SAA.E. cc 
município de Pedra Branca/Ce., conforme especificações técnicas e nas condções 
esta belecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemecte 
de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados da cace 
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente pror:oçec.c. 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído  



firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de ;es: 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebicc T::  

do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme esta beIecc 
no item 4.5 do Termo de Referência. 

04 	CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
5.1. O valor total 	da contratação é de XXXXXXXXXXXXXXxxxx 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e inietas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socr 
trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminisca:fc 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçc. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devdcs 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele refere:n:es 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

Ø 	CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de ccc 
contado da data do orçamento estimado, em 21 de janeiro de 2025. 
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedc cc 
CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, cec 
CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Conscmic.c: 
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas acós 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano sc 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamec:c 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo se•c 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sec' 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extin 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s:, 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigoo 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão o 
índice oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas cc: 
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Ter-,-.c cc 
Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incor:ecõcs 
verificadas no objeto fornecido, pare que seja por ele substituído, reparado o 
corrig ido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimenc das 
obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que perdoe à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagaínenio. 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor corresponden:e o: 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 

8.1.7. Apiicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contra----.  
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Serviço Autônomo --u- 

Água 
s

Água e Esgoto - SAAE para adoção das medidas cabíveis quando do descumpdmento 
de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios o cc 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da dais co 
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogoção 
motivada por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do ecJ: 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos os: 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, cs 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato o: 

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 



CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprft todas as obrigações constantes deste Cor-,L.—2 -----

em 

ont,-s:c
em seus anexos, assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as descosas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigsçõss 
seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de aco -o 
com os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e coa: 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprncent: 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do cont:c o 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles sol'cY:ao os 
(inciso II do art. 137 da Lei n°14.133, de 2021); 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, co 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos qoas 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos mato - s 
empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execocc cc 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou te.—-a—-o5. 
não reduzindo esse responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamec:o os 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a desconta:' •c:cs 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos canos 
sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema co 
Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor respcnsc:. 
pela fiscalização do contrato, junto com a.Nota Fiscal ou instrumento de cob:anca 
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida ALva os 

União; 
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazocola 

Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do CONTRATADO; 

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do PGTS (CRF); 
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e 
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenos 

Municipal; 
9.1.7. Responsabilizar--se pelo cumprimento de todas as obrigações trabahs:ss 

previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específ os, coa 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá  

objeto do contrato; 
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execoço cc 
objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividace coo 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilida 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
para qualificação, na licitação; 

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a rese:- s 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Prevc 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
116 da Lei n°14.133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no o:azo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preenchee;-- 
referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n° 14.133, de 2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrênc 
cumprimento do contrato; 

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legaisvigentes de âmbitofederal, esc 
ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação o: 
outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comp -ovão 
do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referênc. 

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para anáfse e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifcaçãe 
do Termo de Referência e demais documentos da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SA 
ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hicó:ese 
previstas no art. 155 da Lei n°14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave ac 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coe1c: 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrateoã.o 
sem motivo justificado; 

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certaoe c. 
prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato: 

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do cotratc: 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer na:rez 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto os 2CTã. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima desc.`----e 5 

seguintes sanções: 
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11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as ccnc:'is 
descritas nas alíneas de b', 'o e 'd” do subitem acima deste Termo de Ccn' 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (g4°  do art. 

Lei n°14.133, de 2021); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impec -á o 

responsável de licitar ou contratar •no âmbito da Administração Pública cisa :a o 
indireta de todos, os entes federativos, pelo prazo 'mínimo de 3 (três) anos e mxoc 
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e' a "h", bem como nos demais casos o 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave (5° do art. 156 da Lei n°  

2021). 
11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustif .0::: 

sobre o valor da parcela inadirnpiida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autc:- z: 

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimenso 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 os 
n°14.133, de 2021. 

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor tota. co 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não excHo e::  

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causa-`o z- --
CONTRATANTE 

o
CONTRATANTE (9° do art. 156 da Lei n°14.133. de 2021). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser apcs::as 
cumulativamente com a multa (7° do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessa---- 
prazo 

nteress:o.o
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da LoT 
14.133, de 2021); 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, aLão: La 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será ccos:.a 
judicialmente (§ 80  do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021); 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poce.Lã 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a  
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competen:s. 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apcsoas 
cumulativamente com a multa (§ 7°  do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asse. 
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedirneo:o 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, para as pensioscas 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para iot:o o 
contratar. 
11.7. Na aplicação das sanç5es serão considerados (10  do art. 156 da Lei n° 14.33, co 

2021): 
11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.7.2. As peculiaridades do CaSO concreto; 

„ ,/ÇI CPaL 	o 



11.7.3. As circunstâncias ag i avantes ou atenuantes; 

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrL 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. c. 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também seeo-' 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e jLaaocs 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autor caco 
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n°14.133, de 2021); 
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada semore 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátce ccc 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, cesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa ju - c os 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou cont,,-c co 
fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos. o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia 
Lei n°14.133, de 2021); 

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contaco ca 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relat'ics 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Emo.osaa 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas Ccec 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n° 14.133, de 2c21. 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonecIcce 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Le 
14.133, de 2021. 

11.12. Os débitos do contratado para com.a Administração CONTRATANTE, resu•ac:es 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, podeo se 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido-
decorrentes 

eferido
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
121. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paces 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Adminise-eçc 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no 
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

12.3.1. Ficará ee constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respoc:as 
sanções administrativas; e 

123.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contrata 

t 



12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipcieccc 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 cia 
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a amc.s 
defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n0  
de 2021. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutc -a cc 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de conc: c 
contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contra:ecic, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridas ou parciannecce 
cumpridas; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidas; 
12.5.3. indenizações e multas. 

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimentc cc 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçc pc-
meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei n°14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de reccrscs 
específicas consignados no Orçamento, na dotação 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada acós 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação das créditos correspandencas 
mediante apastilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissas serão decididos pela CONTRATANTE, segunda as disposições 

Ø 

	

	
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990, Códcc 
de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais das contratas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 24 
seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até a limite de 25% (vinte e 
cinco par cento) do valor inicial atualizado da contrata. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração da contrato podem ser realizac.cs co 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 cc 
n°14.133, de 2021. 



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumen.c 
Portal Nacional de Contratações Púbhcas (PNCP), na forma prevista no art. 94 c:a 

n°14.133, de 2021, bem como disponbi!izar este Termo de Contrato no sítio oficia cc : 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto -. SAAE na rede mundial de computdcres 

(internet), em atenção ao § 2° do art. 80  da Lei n012.527, de 2011, c/c o inciso V dc 

art. 70  do Decreto n° 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Pedra Branca para dirimir os litígios os 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser com nos:cs 

pela conciliação, conforme §1° do art. 92 da Lei n°14.133, de 2021. 

PEDRA BRANCA/CE, 

07.726. .10001-04 

ANTÔNIO GILBERTO SOUSA LIMA CAVALCANTE 

Responsável legal da CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 


